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Av. Duque de Caxias, E03-Centro, Por{el/PA,
68480-000
(91) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
htto://www.portel.pa.gov.br/

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÁO ELETRÔNICO NO 0O26/2023 DATA DE ABERTURA: T9/TO/20ã ÀS 09:30
no sitio: www.hnc.ors.br

OBJETO:

Registro de preço objetivando a futura e eventual Aquisição de Mâteriais de Copa, Cozinha,
Higiene, Limpeza e Descartável, destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias e
Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de PorteUPA.
Valor Total Estimâdo

RS 7.390.052,84 (sete milhões, trezentos e noventa mil, cinquenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos).

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de Adjudicaçâo

SIM NAO TERMO DE
CONTRATO

MISTA

Lic.
Erclusiva
ME/EPP?

Reserv.
CoÍa ME/EPP?

Exige
Amostra/ Dem,?

Dec. n' 10.024/2019?

NÃO SIM NÃO SIM

PRÂZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇAO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS UGNAÇOESIMP

rr'uw.bnc.ors.br
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICo N. 0026/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 027 O9OO3I23

DATA DA REALIZAÇÃO 19n0t2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:30 (horário oÍicial de Brasilia - DF)
LocAL: www'bnc'ors'br 

,REÂMBUL'
O MUNICíPIO DE PORTEL, Esrado do Pará, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ:
04.876.44'l /0001-80, sediada na Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, através de seu
Pregoeiro, designado pelo Decreto no 3.N412023-GP, toma público, para conhecimentos dos interessados,
que no dia 1911012023, às 09:30h, no endereço eletrônico wrrw.bnc.org,hr, realizarâ licitação na
modalidade PREGÃ0 N'0026/2023, na forma ELETRÔNICa, do tipo MENOR PREÇO, com critério de
julgamento por ITEM, no modo de disputa aberto e fechado, para Registro de preço objetivando a futura
e eventual Aquisição de Materiais de Copa, Cozinhg Higiene, Limpeza e Descartável, destinados a
suprir as necessidades básicas das Secretârias e tr'undos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal
de Poúel/PA. A licitação, autorizada no Processo Administrativo n" 027O9003123, é regida pela Lei n'
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo
Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006;
Decreto no 7.892/2013 de 23 dejaneiro de 2013; Decreto n' 8.538. de 6 de outubro de 2015; Lei no 8.666, de

2 I de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que

não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.
1. DOOBJETO
l.l. O objeto da presente licitação é o Registro de preço objetivando a futura e eventual Aquisição de

Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descanável, destinados a suprir as necessidades básicas das

Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA, em quantidade
:ompreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles as Secretarias
Requisitantes estiverem necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas.
1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados
a atender as Secretarias Requisitantes.
1.3. Os itens listados no Anexo I - Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão
necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados
apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato.
1.4. A(s) licitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I - Termo de Referência, e for
convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade do
fomecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual.
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo l- Termo de Referência,
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DEPARTAMENTo DE LrcrreÇÕEs
Comissão Permanente de Licitoção - CPL
razáo pela qual a Prefeitura Municipal de Portel não se responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos
em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenizagão.
1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de

faturamento.
1.7. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

I .8. O critério de julgamento adotado será o Menor Pre odo observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.
2. DOÓRGÃOGERENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Portel, através da Secretaria Municipal de Gestão

Admin istração e F inanceira./SEGAF.
2.2. Será participante os seguintes órgãos:
2.2.1 . Fundo Municipal de Saúde;

2.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social:
2.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
2.2.4. Fundo Municipal de Educação;
2.2.5. Fundeb;
2.2.6. PreÍ'eitura Municipal.
3. DOCREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo site da Bolsa Nacional de Compras - BNC rvrvw.bnc.or .br

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidasjunto ao provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras - BNC), onde também

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilização.
3.3. Os interessados em se credenciar na Bolsa Naçional de Compras - BNC poderão obter maiores

informações na página wtvw.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do

PoÍal.
3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

Prefeitura Municipal de Portel responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senhq ainda

que por terceiros.
3.6. O credenciamentojunto à Bolsa Nacional de Compras - BNC implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL
3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Ponel com apoio técnico e
operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.
4. DASCONDIÇÔESDEPARTICIPAÇÃO
4,1. PODERÁO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:
4.1 .l . Os interessados cujo râmo de âtividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos
requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de

habilitação requeridos neste edilal e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pela Bolsa Nacional de CompÍas - BNC, por meio do sítio gg1g.!1g.9yg!1, para acesso ao Sistema
eletrônico;
4.1.2, Para ter acesso ao sistema eletónico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua

correta utilização;
4.1 .3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.
4.1 .4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
4.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;
4.2.1.1. Dajustificativa para s vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou

no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e

muito comum, bem como um oÍçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta
possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em

reconhecer que a perm issã olauÍorização de empresas participarem da licitagão pública reunidas

em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 -TCU - Plenário, Acórdão
56612006 - TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 - TCU - Plenário: "A regra, no procedimento licitalório, é a
participdÇão de empresas individualmenle em dispula umas com as outras, permitindo-se a união de

esforços qaando queslões de alta complexidode e de relevanle vulto impeçam a parlicipação isolada de

emprcsds com condiÇões de sozinhos, atenderem lodos os requisilos de habililação exigidos no edilal, casos

em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concoruentes. A Lei deixa à discricionariedade
administrativa a decisão de permiÍir a participação no cerlume de empresas em consórcio, porém ao
permitido a administação deverá observar us disposições coníidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não
podendo estabelecer condições não previsÍos expressamente na Lei, mormenle quando restritivas oo caráter
competitivo da licitação". (Grifo nosso).
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licítaçao - CPL
4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta
Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participaÇão de empresas reunidas em
consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;
4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregào;
4.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
4.2.7. Cujo adm in istrador, proprieuirio ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste
serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel
em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado
ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos
equivalentes;
4.2.8. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4'. do art. 3', da Lei Complementar
n" 12312006.
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.
4.4. Será realizada pesquisajunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC
(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descriçâo do objeto ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conlorme pastas disponíveis no portal, até
a data e o hoúrio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem
indicados os custos (ptanilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a
finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula
262 doTCU.
5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará
o licitante às sanções legais:

COMISSÂO PERMA]IENTE DE LtGITAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Ponel - PA. 68480-000

@o00

êíi



PORTEL
t
o
a
g
c

http:/ /www.instagrâm.com,/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(97) 3784-77 60
ascom@portel.pa.gov.br
http ://www. portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
5.4. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital, como condição de participação;
5.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.
5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
5.7. Havendo necessidadg o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiírio para
a sua continuidade.
5.1. DA PROPOSTA
5.1.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão do
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
5.1.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, até a data e horário
marcados para aberture da sêssão pública, com s irdicâção completâ do serviço/produto ofertado,
conforme descrito no Termo de Referência (Anexos I), incluindo ainda as seguintes informações:
a) Referências e demais dados técnicos (quando necessário);
b) Quantidade de unidades;
c) lndicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conform idade com termo de referência e
planilha descritiva, sob pena de desclassificação;
d) Valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras
despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
e) Declaraçâo expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais
encargos de qualquer naturezâ necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
nada mais sendo válido pleitear a esse título;
f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
h) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da
Lei 8666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
j) Declaração do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme parágrafos 4'e 5'do art. 26 do decreto 10.02412019.
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l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que
concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei n' 8.666, no ato da
assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de l4 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de
preferência.
5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.1 .4. Os preços finais (unitário/total) ofertados não poderão ultrap,rssar os preços unitários e totais máximos
fixados no termo de referência deste edital (anexos i).
5.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços
inexequíveis, ou contiverem inegularidades insanáveis.
5.1.6. A licitante deveú encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública.
5.1.7. A proposta deverá estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da
licitante, indicando nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço
eletrônico (e- mail), para contato, acompanhada da planilha de composição de custos de câda item que ofertar
lances, sob pena de desclassificação.
5.1.8. Indicar a descrição completa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena
conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificação;
5.1.9. O proponente deverá declarar expressamente que nos preÇos ofertados já estão incluídos todos os
custos e despesas de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
anexos.
5.1.10. lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital;
5. | .l I . Os proponentes poderão cotar preços para todos os itens desta licitação, bem como, somente para
determinado item desejado, na ordem disposta no anexo i especificações do objeto.
6. DO SISTEMA ELETRONICO
6.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;
6.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico peÍrnanecer
acessível ao(s) fornecedor(es), os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio
*urv.bnc.org.br
6.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange
ao subitem supra;
6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique
transtomos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;
6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens
em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
no sítio wivrv.bnc.org.br, e seni iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a
conformidade dos serviços ofertados e as exigências do Edital e de seus anexos;
7.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;
7.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na intemet;
7.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido
contrário;
7.5. A comunicagão entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio
do sistema eletrônico;
7.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, trem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação.
8, DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTA§
8.1 . Após a abertura da sessão públic4 o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que nâo estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e

de seus anexos, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real portodos os participantes e por
qualquer interessado;
8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do
vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso;
8.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassificada.
9. DA FORMULAÇÁO DE LANCES
9.1, Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e
valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
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9.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regrâs estabelecidas neste Edital;
9.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;

9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiramente;
9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor
lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor;
9.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;

9.4. Nesta fase, o pregoeio podení excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item;
9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;

9.7. A etapa de lances da sessão pública teú duração de l5 (quinze) minutos e, encenado o prazo, o sistema

encamiúará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até l0 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encenada;

9.8. Encerrado o prazo de que trata o item 9.7, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até l0olo superior àquela possam ofertar um lance final
e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.8, os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e

fechado em alé 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.10. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.8 e 9.9, o sistema ordenaú os lances em ordem crescente

de vantajosidade.
9.1l. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.8 e 9.9, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,

após esta etapa, o disposto no item 9. 10.

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, j ustificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e peÍrnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico www.hnc-or br

GOMISSÂO PERMANENTE DE LIGTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

@o00

PnEFEITURÂ t!'!UNlClPÂL DE



&ír
PREFÊIÍURÁ MUNICIPAL DE

t
0
a
lr
c

http: //www.i nstagram.com/oreÍeitu raportel

Av. Duque de Caxias, E03-Centro, Portel/PA,
68480-000
(97) 3784-77 60

ascom@portel.pa.gov.br
http r//www. portel.pa.gov-br/

DEPARTAMENTo DE ucrrecÕrs
Comissão Permanente de LicituçA'o - CPL
10. CRITERIOS DE DESEMPATE
10.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
10.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens alteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 30, § 2o, daLei n" 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
a) no país;

b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprov€m cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
10.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemâ eletrônico dentre as propostas
empatadas, de acordo com o art.45, § 2', da Lei n" 8.66611993.
II. DA NEGOCIAÇÂO DA PROPOSTA
I l.l. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital;
I 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;
I 1.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
I I .4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
12, VERIFICAÇÃO NA,C.CNTTABILI DADE DA PROPOSTA
12.l. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital. obtido por meio de pesquisa de

mercado;
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12.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocaú o
licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num
prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação;
12.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR
PREÇO TOTAL DO ITEM, observado os PREÇOS t\llTÁzuOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de
pesquisa de mercado;
12.3. I . Os PREÇOS DE REFERENCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, serão
utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial;
12.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro exâminani a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

as condiçôes de habilitaçito, na oÍdem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que satisfaça as condições e exigências consÍântÊs no Edital e seus anexos;
12.4.1. Ocorrendo a situação refe da nest€ subitem, o Pregoeiro podeú negociar com a licitante para que
seja obtida melhor proposta;
12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficríaia para fins de habilitação e

classificação;
12.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema
Eletrônico, proposB de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da
apresentação da proposta de pÍeços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o
Anexo II deste Edital;
12.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem altemativas, opções, emendas,
ressalvas, borrões, rasuras ou enfelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo [l
deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos
documentos de habilitagão), e nela deverão constar:
a) identificâção social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação,
número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail);
b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as
especificações constantes do Anexo I deste Edital - Termo de Referência;
c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total apenas
em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o
lance final respectivo;
d) prazo para fornecimento a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital - Termo
de Relerência:
e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transpoúe e seguro até o destino, lucro e demais
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
nada mais sendo válido pleitear a esse título;
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f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.
h) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da
Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
j) Declaração do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declaraçôes informadas são

verídicas, conforme panígrafos 4" e 5o do aÍ.26 do decreto 10.024n019.
l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei no 8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP coaforme Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegr4 estando apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
12.8. As propostas terão validade mínimade 90 sessenta di , a contar da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prej uízo da eventual
possibilidade de pronogação do prazo de validade;
12.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta a mesma deve ser redigida em folhas
timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante;
12.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas
e os demais encargos necessários à execução do objeto;
l2.l L Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do ITEM. não sendo possível aceitar somente a

parte, o mesmo oconendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;

12.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em

relação ao valor estimado para a contratação;
12.13. Será recusada a propostâ de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao

estabelecido no Anexo I deste Edital - Termo de Referência;
12.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido;
12.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero;

12.16. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de

preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm
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por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela Bolsa Nacional de Compras - BNC. A ausência recairá na
desclassificação da proposta apresentada.
12,17. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
12.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste edital.
13. DOS DOCUMENTO§ DE HABILITÀÇÃO
13.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação;
13.2. Como condiçiio previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I 3.2. I . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas CNEP datrans ren c la ov.b
13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça s. brli rn eadmlconsul rr erido ht1

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
13.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dos aúigos 3o e I2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnítioa de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
13.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de

participação.
13.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
I3.3.I. HABILITAÇÂO JUÚDICA:
13.3.1.2. Documentos de identificaçâo com foto e CPF dos Sócios ou diretores;
13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);
13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1.5. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de

eleição de seus administradores;
13.3.1 .6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em

exercício;
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13.3.1.7. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
13.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.3.2.l.lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90
(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos);
13.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certâme;

13.3.2.3. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante;
13.3.2-4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa;
13.3.2.5. Certidão de regularidade paÍa com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida

ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN;

13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociâis instituídos por Lei;
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto'Lei no.5.452, de l'de maio de 1943 (Lei

n".12.440, de l2 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas,

Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados,

em atendimento a PoÍaria 667 /2021 do TEM e art. 93 da Lei n'8.213 de 1991, expedida eletronicamente

através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão de autos fisico I 
o e 2o grau, bem como a apresentação

da certidão de ações trab_alhistas dejurisdição do Estado da sede da licitante.
I 3.3.3. QUALIFICAÇAO TECNICA:
13.3.3.1. Atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou pÍivado, que

comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado.
13.3.3.2. A qualificação técnica profissional, exigidos anteriormente. deverá ser comprovada, na data prevista

para a entrega das propostas, através de Atestado de Capacidade Técnica.

13.3.3.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de Portel confirmar sua veracidadejunto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).

13.3.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente. em papel

timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones

dos contatos do emissor;
13.3.3.5. O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de diligência, a critério da Prefeitura Municipal
de Portel, para verificação de autenticidade de seu conteúdo;
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13.3.3.6. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo
licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis.
13.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, afirmando que
possui todas as condiçõe_s operacion^ais necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital;
T3.3.4. QUALIFICAÇAO ECONOMICO.FINANCEIRA:
13.3.4.1. Certidão negêtiva de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' I l.l0l,
de 9.2.2005). Acompaúado das Certidôes de (Nada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da

unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sitio do Tribunal Regional Federal.
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por
balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado das notas explicativas, bem como a
Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente

documento encontra-se HABILITADO, e também a Cenidão Negativa de Débitos (CND), provando a
situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselho, de acordo com a

Resolução no I .63712021 - CFC, juntamente com a certidão simplificada" certidâo específica de arquivamento
e de participação societária, emitidas pelajunta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação.
13.3.4.2.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por
índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na h ipótese

de atualização ou aumento do patÍimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar

documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial.
13.3.4.2.2, As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;
13.3.4.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contabil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
13.3.4.2.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Corrente (LC) e Sotvência Geral (SC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC=
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
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PASSIVO CIRCULANTE + EXICIVEL A LONGO
PRAZO

13.3.4.2.5. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 0l (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de l0 (dez por cento) do
valor total estimado para o (s) item (ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.
13.3,5. DECLARAÇÔES:
13.3.5.1 . Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de
l8 (dezoito) anos em trahalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da

Constituição Federal;
13.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3'terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de

Portel/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de

decisão, (inciso IIl, do art.9p, da Lei 8666193);

13.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório;
13.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 dejulho de 1991, estii ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empres4 atende às regras de

acessibilidade previstas na Legislação;
13.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do inciso lll e Mo art. lo e no inciso lll do aÍ. 5'da Constituição Federal;

13.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3'da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezernbro de 2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;
13.3.5.7 . Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

14. oRTENTAÇOES CrnarS SOBRE A HABILITAÇÃO
14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados,

exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública.
14.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos

em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado,

14.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão
expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão,

exceto os documentos exigidos nos (itens I 3.3.2.7, 13.3.4.1 e 13.3.4.2), que deverão estar datados dos últimos
30 (trinta) dias, se outro prazo não constar no documento.
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f 4.4. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 13.3.2.3,13.3.2.5, 13.3.2.7
e 13.3.4.1, em nome da empresa licitante e também de seus proprietário(s), por força do artigo l2 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, com exceção a certidão específica de participação societária exigida no subitem
13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome do(s) proprietário(s) e certidão especifica de
arquivamento exigida no subitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoajurídica.
14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e honirio para a continuidade da mesma.
14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, apresentiiJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro,
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
14.7. Nojulgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
14.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
14.9. Se a proposta não for aceitiível, ou se a licitante não atender às exigências de habititação, o Pregoeiro,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.
14.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3o do ut.43 da Lei 8.666i93.
l4.ll. Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante seni declarada
vencedora.
14.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME, EPP E COOPERATTVAS
15.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:
l5.l.l. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de aÍé R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se restringe
a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte;

15.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cota

reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte;
l5.l .3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresÍs de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação;
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15.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentaçào, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento do débito
e a emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
15.1.5. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase
de habilitação, deste pregão;
15.I .6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administraçâo pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justifi cativa;
15.1.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame oconerá após os prazos de
regularização fiscal;
15.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.4 e 15.1.5 implicará
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei ns 8.666, de 1993,
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação;
15.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte;
15.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor pÍeço;
15.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
15.5. Ocorrendo o €mpate a que se refere o subitem anterior, seú procedido de acordo com o artigo 5o do
Decreto 8.538/15. conforme a seguir:
a) A microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àrquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu

favor;
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
"a", serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
15.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situagão de

empate. sob pena de preclusão.
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
t 6. I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam;
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16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato ou não comprovar a regularizaçáo fiscal, nos termos do aÍ. 43, §1" da LC 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances;
16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório;
17. DAIMPUGNAÇÃOE DO PEDIDODE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser Íeâlizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema gggfuçp19.!g.
17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do cerÍame.
I 7.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em câmpo próprio do Sistema da Bolsa Nacional de Compras BNC no endereço
e I et rôn ico 9419fi ç.q19[ç
17.6. O pregoeiro respondená aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
17.7. As impugrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao arc.21 parágrafo 4', da Lei 8.666/93.
17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
I 7.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio www.bnc.ors.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.
l7.ll. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
18. DO RECURSO
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL
18.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.o 10.520102 e no Decreto n" t0.024l2019, devendo o

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso junto ao Pregoeiro, explicitando
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

l8.l.l A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o
Iicitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

18.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico
(www.bnc.org.br), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas a todos os participantes, ficando os

demais desde logo intimados para apresentar âs contrârrazões em igual número de dias.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importani a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objao pelo Pregoeiro ao vencedor.

18.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento do ÍecuÍso importará a invalidação apenâs dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, sendo aceitos apenas

aqueles devidamente aceíado pelo tempo estimulado no sistema.

18.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam.
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
l9.l . O objeto da licitação será adj udicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos
apresentados;
19.2. Após a fase recursal, constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1. Os recursos orçamentários serão indicados soment€ quando forem formalizados os contratos ou outro
instrumento hábil, conforme § 2", art. 7', do Decreto n" 7.89212013.
21. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com o fomecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados
que aceitarem executar os fornecimentos pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os

quantitativos propostos:
21.2. A Comissão Permanente de Licitação-CPl convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) do
certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o

local, data e hora;
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DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
2l .3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;
2l .4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item
2l .2 e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
2l .5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração
ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prí\zo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso estií recursar-se, caberá as sanções
administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei n'8.666/93;
2l .6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto
desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3o, da Lei n" 8.666/93, conforme o art. I I , caput do Decreto no 7.89/2013;
21.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual
ao do licitante mais bern classificado;
2l .8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante
mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;
21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua
assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n" 7.89212013);
21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contrataçôes nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário
do registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto no
7.892t2013);
2t.l l. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea
"d" do art. 65, II da Lei n.o 8.666/93 e no art. l 7 do Decreto n" 7 .89212013.
22. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTES
22.1. Caberá à Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF de Portel, órgão
gerenciador, a consolidação de dados para a Íealização do procedimento licitatório e a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital.
22.2. Será participante os seguintes órgãos:
22.2.1. Fundo Municipal de Saúde;
22.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social;
22.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
22.2.4. F undo Municipal de Educaçâo:
22.2.5. Fundeb;

GOMISSÂO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE

PORTEL

@o00



PREFEITURA MUNICIPAL DE

z
I
a
E
o

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comíssão Permonente de Licítaçao - CPL
22.2.6. P r efeitura Mun ici pal.
22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art.22 do
Decreto no 7 .89212013.
23. DO PREÇO
23.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso I[, do art.65, da Lei
n' 8.666/1993 ou de reduçâo dos preços praticados no mercado.
24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1 . Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na

totalidade, ao dobro do ouantitativo de cada item resistrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
e estão estabelecidos na respectiva Ata presente no ANEXO III, deste Editat.
25. DA UTILIZAÇÃO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO
PARTICIPANTES
25.1. A Ata de Registm de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;

25.2. O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto n'7.89212013 (art. 2', V), somente poderá fazer

uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Orgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que

não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira,/SEGAF de

Portel, por oficio, para que indiquem os possíveis fomecedor(es) e respectivos preços registrados;
25.3. Cabeni ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou úo do objeto deconente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presenies e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão
(s) participante (s). (§ 2" do art.22, do Decreto no 7.892/2013);
25.4. As contratagões por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquentâ por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão

Cerenciador e Orgão (s) Participante (s). (§ 3" do aÍt.22 do Decreto no 7.89212013);
25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Órgàos
Não Participantes que aderirem. (§ 4'do art. 22 do Decreto no 7.89212013);
25.6. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6'do art.22 do Decreto n'
7.892/2013);
25.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7'do art.22, do Decreto no 7.89212013).
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26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO
26.1. O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o
disposto no art. 20, do Decreto no 7.89212013, tendo a seguinte regra:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitiivel, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de I993, ou no art. 70 da
Lei n" 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
26.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público
ou a pedido do licitante;
26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Gestão Administração e
Financeira,/SEGAF de Portel/PA.
26.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
b) Que o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em fi,rnção da elevação dos preços
de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo para fomecimento;
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVI, da Lei Federal
8.666193.
26.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Cestito Administração e Financeira/SEGAF de Portel, quando:
a) O (s) fomecedo(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida
no processo licitatório;
b) O (s) fomecedor(es) do certâme nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos fomecimentos no prazo
estabelecido;
e) O (s) fomecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n'8.666/93.
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fomecedor(es) se
recusar(em) a reduziJo;
26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Gestão
Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçào - CPL
e informará os Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando
frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes,
27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
27 .l . A AT A DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses
estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital.
28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA
28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
28.3. Havendo um ou mais licitantes que âceitem cotar suas propostâs em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto no 7.8921213.
29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA
29.1. A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará pormeio eletrônico/via telefone o (s) fornecedor
(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;
29.2. O prazo previsto no item 29. I poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
ordenador de despesas;
29.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de foffur digital, sendo obrigatório de
acordo com a Resolução n' I1.535/TCM-PA de0ll0712014
29.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação exigidas na licitação;
29.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não
apresentâr justificativa a Administraçâo implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstâs no art. 87, da Lei ne 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
29.7, A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de
encerramento, nos termos do art. 57, da Lei no 8.666193, com validade e eficácia legal após a publicação do
seu extrato na imprensa;
29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital - ANEXO IV
30. DA FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO
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Comissão Permanente de Lícitação - CPL
30.1. A fiscalização e acompanhamento da execuçâo do contrato serão exercidos pelas Secretarias
Requisitantes, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de

Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste Edital.
31. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte

integrante deste Edital.
32. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATAI\TE
32.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais
obrigações da contratânte encontram-se previsÍas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste

Edital.
33. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
33.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO
IV, parte integrante deste Edital.
34. DAS SA|{ÇOES A-DMINISTRATMS
34.1 . Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fiaudar a execução deste, a Administração poderá,

desde que garantida a defesa prtvi4 aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento
do contrato e ouras obrigaçôes assumidas, e a determinação da adoção das necessiírias medidas de coreção;
Il - Multâ, observados os seguintes limites máximos:
a) O,3o/o (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e

não entregues;
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações

contratuais ou norma da legislação peúinente;
c) 20o/o (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a

30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações

contratadas;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conftatar com a Administração
Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso IIl, do artigo 87, da Lei n'
8.666t93;
IV - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fomecedor(es) perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração Pública Municipal pelos p§uízos resultantes de sua ação ou omissão.

34.2. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a

situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de

GOMI§SÂO PERMAI{ENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

&j,

@o00



&'Íi
PREFEITURA MUNICIPÀL OE

PORTEL
I http: //www.instagrâm.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, PoneUPA,
68480-000
(91,) 3754-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http :/www.portel.pã. gov.brl

DEPARTAMENTo DE I,IcITecÕTs
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de
Portel/PA.
34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem.iustificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.
35. DAS PENALIDÀDES
35.1. Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contralo, deixar de entregar ou apresentar documentação lalsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas_previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
36. DA ANULAÇÂO I REVOGAÇÃO
36. L A autoridade comp€tente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de
lnteresse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e frindamentado;
36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;
36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do fomecedor(es) de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Conkato e das condições deste Edital;
36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
37. DA INEXECUÇÀO E DOS CASOS DE RESCTSÃO
37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais,
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no

8.666193;
37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;
37.3. De acordo com o art. 79 da Lei n" 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
[ - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da citada Lei;
Il - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja
conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos
fomecimentos executado e aceitos pela CONTRATANTE.
38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
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38.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos
no § l', do art. 65, da Lei 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2", l[, do mesmo
artigo.
39. DA MANUTENÇÂO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DOS CONTRATOS
39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, do art.
65, da Lei n" 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;
39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll, do art. 65, da Lei n'
8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro
processo licitatório;
39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no
âmbito da Prefeitura Municipal de Portel/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado
o que determina a alínea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei no 8.666193.
40. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES PARA FORNECIMENTO
40.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato - ANEXO lV, parte integrante
deste Edital.
41. DA SUBCONTRATAÇÃO
4l .l . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
42. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
42.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estâhlecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
42.3. Todas as referências de ternpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília DF.
42.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
42.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
42.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
42.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
42.13. A Secretaria Municipal de Gesüio Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA, poderá revogar
este Pregão por razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontomável, ou anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.
42.14. A anulação do pregão induz à do contrato.
42.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
42.16. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
42.17 . O Edital estrá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: rr uu,.bnc.ors.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Duque de Caxias, n'
803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, nos dias úteis, no horário das 8h às l3h, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

43. DOSANEXOS
43.1. São partes integrantos deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

-- NEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
NEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Portel/PA, 06 de outubro de 2023.

MAYCON O MARTINS
Pregoeiro Mun ipal de Porlel

De creto n" 3. 004/2 02 3 -G P
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

pREGÃo ELETRÔNrco (sRp) N" 0026t2023
1. OBJETO

L I . Aquisição de Materiais de Copa, Cozinha. Higiene, Limpeza e Descarlável, destinados a suprir as
necessidades básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prel'eitura Municipal de Portel/PA.

2. JUSTTFtCATTVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Secretaria Municipal de Administrução

2.1 .l . A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira,/SEGAF, justificar a grande necessidade
da obtenção de Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descaúiível, uma vez que é imprescindível
a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos das secretarias vinculadas a Preleitura
Municipal de Portel, bem como a garantia da manutenção dos ambientes, mantendo-os limpos e higienizados,
proporcionando assim maior conforto e segurança aos funcionários e aos cidadãos que entram diariamente
nas instalações;

2.1.1.1. Considerando, que a Secretaria Municipal de Cestão Administração e Financeira,/SEGA F, busca dar
atendimento. de lorma satisfatória. às constantes demandas das unidades organ izacionais. na obtenção de
matérias para o desenvolvimento das atividades;

2.1.1.2. Considerando. que a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGA F, utilizar
diariamente de Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável para realização de atividades;

2.1 .1.3. Considerando, que a aquisição de Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, torna-
se de suma importância para oferta condições mínimas de trabalho. através de ambientes limpos. cheirosos e
sem mal dor. entre outros fatores que sâo de suma importância:

2.1.1.4. Considerando, que o fornecimento Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável tem
caráter excepcional, tendo como principal objetivo atender as demandas diárias dos serviços desta
administração, através do uso diário destes Material de Copa, Cozinh4 Higiene, Limpeza e Descartável que
são indispensáveis para o uso dos funcionários das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portet;

2.1 .2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e
Descartável, para atender justamente as Secretarias e setores vinculados a Prefeitura Municipal de Portel já
em funcionamento, devido à grande necessidade de garantir a condições mínimas de trabalho;
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2.1 .3. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos. segundo o qual a Administração
Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-se que a aquisição do
objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas
pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipat de Portel;

2.1.4. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação
diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação totai, ou até
mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários;

2. | .5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma qusntidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos Materiais de Copa,
Cozinha, Higiene. Limpeza e Descartável ofertados, respeitando uma margem de supoúar um eventual
aumento da demanda;

2.1 .6. Diante do exposto, toma-se de suma importância a aquisição de Materiais de Copa. Cozinha, Higiene.
L.impeza e Descartável, objetivando a garantia da manutençâo dos ambientes, mantendo-os limpos e
higienizados, proporcionando assim maior conforto e segurança aos funcionários e aos cidadãos qu" 

"ntru-diariamente nas instalações, bem como o atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das
unidades organizacionais, na obtenção de matérias para o desenvolvimento das atividades diárias das
Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel.

2.2. Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social

2.2.1 . Justifica-se a obtenção de Material de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, devido a sua
grande necessidade, visando Íssegurar a manutenção dos ambientes, mantendo-os limpos e higienizados,
proporcionando assim maior conforto e segurança aos empregados e aos cidadãos que acessam diariamente
as instalações, bem como para cobrir as demandas de trabalho nas unidades vinculadas a Secretaria de
Assistência Social;

2.2.2. Considerando, que os produtos serão utilizados para limpeza diária, visando manter a higiene no
ambiente, diante do fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias dentro do espaço de
funcionamento. Além disso. procurar proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza,
facilitando a utilizaçâo dos matérias higiênicos e de limpeza, pelos diversos usuários;

2 2.3. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores desta secretaria
que diariamente utiliza-se de materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável para manter limpo
e funcionando os locais. atendendo aos nossos usuários, como, por exemplo. os usuárioi do Beneficio àe
Prestação Continuada - BPC, Programa Bolsa Família - PBF e Serviço de Convivência e Fonalecimento de
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Vínculos - SCFV, bem como, outras demandas. principalmente da Diretoria Administrativa da Secretaria de
Assistência Social e proporcionar uma melhor qualidade de trabalho, visando também garantir a continuidade
e a finalidade dos serviços oferecidos aos usuários da Secretaria Municipat de Assistência Social;

2.2.4. Sendo assim. a aquisição de Materiais de Copa. Cozinha, Higiene. Limpeza e Descartável tem caráter
essencial. tendo como principal objetivo ol'erta um ambiente Iimpo:

2.2.5. Ressalto. portanto. a grande necessidade do funcionamento do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

2.2.6. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos depaÍamentos responsáveis pela supervisâo dos Materiais de Copa,
Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual
aumento da demanda;

2.2.7. Diante dos fatos relatados toma-se indispensável e fundamental a aquisição de Materiais de Copa,
Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável constantes deste termo de referência, visando atender j ustamente
os setores desta secretaria que diariamente utiliza-se de materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e
Descartiivel, para manter limpo e funcionando os locais, atendendo aos nossos usuários, como. por exemplo,
os usuários do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, Programa Botsa Família - PBF e Serviço de
Convivência e FoÍalecimento de Vínculos - SCFV, bem como, outras demandas, principalmente da
Diretoria Administrativa da Secretaria de Assistência Social, entre outros, bem como, para assegurar a
manutenção dos ambientes, proporcionando assim maior conforto e segurança aos empregados e aos
cidadãos que acessam diariamente as instalações dos locais vinculados a Secretaria Municipal de Assistência
Social.

2.3. Secretaria Municipal de Saúde

2.3.1 . Justifica-se a presente aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, uma
vez que são de caráter essencial para as tarefas rotineiras das unidades, sendo eles extremamente necessários
para a manutenção e qualidade no atendimento, destacamos também que a ausência dos mesmos, poderá
causar inúmeros transtornos às unidades, prejudicando a qualidade do atendimento prestado ao contribuinte,
sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência, bem
como mantendo um ambiente limpo e saudável, possibilitando aos funcionários melhores condições de
trabalho nas unidades vinculadas a Saúde do Município de Portel/PA;
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2.3.2. Considerando, que a aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene. Limpeza e Descartável, visa
assegurar o pleno funcionamento dos Postos de Saúde. Hospital Municipal. Secretaria de Saúde. lanchas e
UBS Fluvial, para evitar possíveis paralisações nas ações que necessitam do alimento por se tratar de lugares
d istantes;

2.3.3. Considerando, que está aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Límpeza e Descarkivel
objetiva contribui para o cuidado em saúde, mantendo os ambientes limpos nas ações que utilizaram as

lanchas e UBS Fluvial para atendimento das ocorrências, sendo indispensável os serviços para atender a
população;

2.3.4. Considerando, que o fornecimento de Materiais de Copq Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável,
buscar ofertar um ambiente lirnpo e agradável para os funcionários que se deslocaram através das lanchas e
UBS Fluvial para comunidades;

2.3.5. Considerando, que um funcionário da saúde merece trabalha em um ambiente limpo, fazendo com que

tenha mais concentração e disposição para atuar. A chance de a saúde atingir seu objetivo, de cuidar das

pessoas, é muito maior se gârantirmos um ambiente sem mal cheiro, contribuindo para a saúde dos
profissionais por meio da oferta de um local cheiroso, sem odor, durante o deslocamento as comunidades de

Portel;

2.3.6. Considerando, a necessidade de obter os Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável
para utilização da limpeza das lanchas e UBS Fluvial em tantas campanhas de saúde realizada no interior do
município, bem como oferecer um ambiente agradável de trabalho dos profissionais, médicos, enfermeiros e

técnicos de enfermagem e melhor atendimento dos pacientes durante o deslocamento até os interiores, através

dos rios por meio de lanchas e UBS Fluvial;

2.3.7. Considerando, a necessidade de obter os Materiais de Copa, Cozinha e Descartável para o uso nos

Postos de Saúde, Hospital Municipal. Secretaria de Saúde, lanchas e UBS Fluvial, o qual serão utilizados
para preparar comidas. lanches. realizar as refeições. bem como tantos outros serviços que tentem desses

matérias:

2.3.8. Destaca-se que Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável que estamos solicitando
são necessários para a realizaçâo das tarefas rotineiras nos locais como Posto de Saúde Ipixuna, Posto de

Saúde Sobradinho, Posto de Saúde Martins, Unidade Saúde da Família Pinho, Posto de Saúde Ipiranga,
Unidade Saúde da Família da Tijuca, Posto de Saúde Rooly, Posto de Saúde de Santo Amaro, Hospital
Municipal de Saúde de Portel, Posto de Saúde ABC, Posto de Saúde Balbinote. Secretaria Municipal de

Saúde de Portel, Posto de Saúde Acutipereira, Unidade Saúde da Família Amacol, Unidade Saúde da Família
Cidade Nova, Unidade Saúde da Família Castanheira, Posto de Saúde Monte Horebe, Posto de Saúde de

Acangata, Unidade Saúde da Família do Bosque, Unidade Saúde da Família do Muruci, Posto de Saúde
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Cocal, Unidade Básica de Saúde PortelinhaPorteli, Unidade de Suporte Básico USB 127 Poíel, Posto de
Saúde Ajar4 Central de Regulação Portel, UBSF Perola do Marajó;

2.3.9. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais descritos
indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de saúde do Município;

2.3.10. A Secretaria Municipal de Saúde de Portel/PA, é encarregada de atuar na prestação de serviços
públicos do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população;

2.3.1 I . No que se reflere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Reflerência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos Materiais de Copa,
Cozinha, Higiene, Limpezz e Descartável ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual
aumento da demanda;

2.3.12. Diante dos fatos relatados toma-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste
termo de referência, visando o pleno integral funcionamento de todos os Postos de Saúde. llospital
Municipal. Secretaria de Saúde, lanchas e UBS Fluvial, ofertando Materiais de Copa, Cozinha, Higiene,
Limpeza e Descartrível em diversos locais de trabalhos.

2.4. Secretaria Municipal de Educação

2.4.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Portel é adquirir Materiais de
Copa, Cozinha" Higiene, Limpeza e Descaruivel que seguem relacionados, para manutenção das atividades
típicas do dia-a-dia nas Escolas, Creches Municipais e SEMED, que são realizadas durante o ano letivo. Os
Materiais de Copa, Cozinha, Higiene. Limpeza e Descartável serão usados para realização das atividades
corriqueiras nos locais supracitados. O aprendizado esüá relacionado a diversos fatores, e a higiene e a
limpeza asseguram um ambiente saudável e criam hábitos que irão melhorar o desempenho e o
desenvolvimento de todos os atores que compõe esta rede;

2.4.3. Considerando, que em especialmente os cuidados com a higiene e salubridade ganham ainda mais
importância quando se trata de ambiente escolar, sendo obrigação e responsabilidade imprescindível da

@ogo

&ít

2.4.2. Considerando, que a aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene visa proporcionar a manutenção dos
ambientes da adminislração pública direta, bem como de seus serviços terceirizados, mantendo-os limpos,
salubres e higienizados, proporcionando. assim, maior conforto e segurança aos servidores, munícipes e
alunos que acessam diariamente as instalações das Escolas, Creches e Prédios vinculados a Secretaria de
Educaçâo de Portel.

COMISSÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Secretaria de Educação de Portel de garantir que as Escolas e Creches estejam sempre adequadamente limpos

e higienizados para receber os alunos.

2.4.4. Considerando que a aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, toma-

se de suma importância, afim de evitar intemrpções dos serviços da Secretâria Municipal de Educaçâo;

2.4.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo o Materiais de Copa,

Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável indispensáveis para a execução das atribuições de responsabilidade

da Secretaria Municipal de Educação de Portel;

2.4.6. No tocante aos quantitativos constantes neste de Termo de RefeÉncia, vale esclarecer que a quantidade

apontada tem por finàidade de abastecer todas as Escolas, Creches e Prédios vinculados a Secretaria de

dducaçao de irortel, como forna de prever as demandas de material, o resultado para obtenção das

quantiàades demandadas obedece ainda a utilização de uma margem de segurança dos estoques para evitar

desabastecimento de mateÍiais considerados essenciais para as atividades administrativas;

2.4.7.Diante dos fatos relatados toma-se indispensável aquisição de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene,

Limpeza e Descartrívet, com objetivo da continuidade das atividades diárias realizadas pelas Escolas, Creches

Municipais e Secretaria Municipal de Educação SEMED de Portel, de acordo com os itens constantes neste

termo de referência.

a
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2.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

2.5.1. Justificamos, que o objetivo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel e adquirir Materiais

de Copa, Cozinha, Uigi"n", Limpeza e Descartável, para a realização dos deveres diários da Secretaria

Municipal, visto que são de suma importância;

2.5.2. Considerando, que a necessidade da aquisição dos materiais descritos é indispensável para a execução

das tarefas diárias da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel.

2.5.3. Considerando, que os Materiais de Higiene e Limpeza serão usados para realização da limpeza diária,

com objeto de manteriempre limpo e cheiroso a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel.

2.5,4. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado

levando-se em consideraçãó uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente

ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos Materiais de Copa,

bozinha, Higiene, Limpeza e Descartável ofertados, respeitando uma margem de supoÍar um eventual

aumento da demanda;

coiârssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃo
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
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2.5.5. Diante dos fatos relatados, torna-se indispensável a aquisição dos Materiais de Copa, Cozinha, Higiene,
Limpeza e Descartável constantes deste termo de referência, visando funcionamento da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

3 - FATURAMENTO E PAGAMENTO:

3.1. Os preços dos Materiais de Copa, Cozinha, Higiene. Limpeza e Descartável serão os estipulados na

adjudicação da Proposta da licitante vencedora. sendo que. o valor será pago de acordo com os fomecimentos:

3.2. O preço do item contratado sená pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste Termo de

Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência,

se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas

notas de entrega e relatório dos fomecimentos solicitados;

3.3. A Secretaria requisitante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante

vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4 - DO ITEM:

4.1. Os itens cujos os valores totais não ultrapassem o valor de R$ 80.000,00, serão destinados

exclusivamente as MPE's, conforme descrito no artigo 48, lnciso I, da Lei Complementar 123/2006. E os

itens de natureza divisível que ultrapasse o valor acima, terão cota exclusiva de 25% exclusivas para MPE's,

conforme descrito no Art. 48, lnciso III, da Lei Complementar 123/2006.

ITEM
TIPO DE

BENEFÍCIO DESCRTÇÂo QUANTIDADE IJNIDADE

VÁLOR
UNITÁRIO

R$
VALOR

TOTAL R$

I

PAI-O DE PRATO ALGODAO
BRANCO 78X44 CM 1862 UNIDADE R$ 8,25 R$ r5.361.50

EspecilicqÇAo : Pano de pralo,
para limpeza de copa abe4o
10094 ulgodoo, ulvejudo, com ou
sem estd dut{t qbso

Especírtcdção : Especilicação :

Toalha para rosto, malerial 9094

algoddo e l0'% poliester, cores

GOMISSÃO PERMA E TE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - P4,68480-000

RS 4.209.80UNIDADE R$ t9.40217

TipoÍ-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TOALHA ROSTO P/BORDAR
794 (50X90))

&§r
PREFEITURA MUNICIPAL D€

PORTEL

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE
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variadas. Comprimento 90 cnt e
50 cm

3

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CONJUNTO DE TALHERES
CABO DE PLASTICO COM 24

PEÇAS 100 L]NIDADE R$ r14.83 R$ r r,483.00

EspecilicqÇão : Especilicaçào :

Conjunlo de tdlhercs com 2l
peçss I 6 garfos, ó facu.s
serrilhadas. 6 colheres de meset e

6 colheres de sobremesa) tom
láminas em inox e cabos cm

1

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

COLHER DE PANELA PARA
ARROZ 76 LIN IDA DE R$ 32.00 R$ 2,432,00

Especificctção : Male al em dço
inoxidável, tdmanho grunde, tiPo

arro.. Clracleristictts
adicionais: nedindo 25 cm de

didmetro e l0 cm de purte
côncova

-5

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE ESCUMADEIRA t)9 UNTDADE R$ 53.84 R$ 6.945.36

Especilcação : Especlicação :
Ltcumadeira em qço inox
próprias para o uso diário,
resislente e acebamanlo em

brilho

6

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

PANELA DE PRESSAO IO

LITROS 5 UNIDADE RS 438.93 R$ s0.476.95

Especificação : Especificação :
Panela de pressdo, material qço

inoxidavel, capacidae para l0L,
cabo baquelite, sistemq de

segurança válvulas que

funcionam e borrachq de

segurdnça, reveslimenlo anti-
qderenle.

,|
TipoI-ateR$

80.000
PANELA DE
LITROS

PRESSÀO 7

40 UNIDADE R$ 132.28 R$ 5.291.20

GOMTSSAO PERMANENTE DE LIGTTAçÀO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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exclusivo p/
MPE

Comissão Permanente de Licita ao- CPL

Especificaçõo : Especifcação :
Panela de pressão, mqterial aço
inoxidivel, capacidae para 7L,

cabo baquelite, sistema de

segurança vdlvulas que

íuncionam e bonqcha de

segura ç4 reveslimento qhli-

aderenle.

8

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

PANELA DE PRESSÀO 22

LITROS 23 UNIDADE R$ 598.00 R$ 13.7s4,00

Especificação : EspeciJicaçdo :

Panela de pressão. material aço
inoxiüvel, capacidae para 22 L,

cabo baquelíte. sislema de

segurqnça valvulds q e

funcionam e borrqcha de

segurançd. reveslimenlo anli-
.tderenle-

9

Tipo I até RS

80.000
exclusivo p/

MPE PANELA DE PRESSÃO 4,5 90 UNIDADE RS r59.28 R$ r4.315.20

Especilicação : Especilicqção :

Panela de pressão, malerial uço
inoÍi.úóvel, capacidae paru 1,5L,

cabo baquelite, sistema de

segurança vólwrlas que
jiúcionam e borracha de

seguranÇa. rcreslimenlo anli-

t0

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

BANDEJA
RETANGULAR
:r4x23CM

PLASTICO
CAFE

UNIDADE R§ 49.r5 R$ 8.0 r r.45

Especificação : Especifcação :

Bandeja, de pl(^tico resistenle,

retangular medido
aproximqdamenle 31x23 cm,

cores variadas-

]l

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE PANELA CUSCUZEIRA N I8 5l UNIDADE R$ 75.93 R$ 3.872.4i

COMTSSÃO PERMAI{ENTE DE LIGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

@o€)0

A§t
PREFEITURA IíUNiCIPAL DE

PORTEL

r63



PORTEL
a
9
3
g
a

http: / /www.instagram.com/plefeituraportel

Av. Duque de Caxias,803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-1,760
ascom@portel.pa.gov.br
htto://www. portel. oa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissõo Permanente de LicitaÇãb - CPL

EspeciJicação : Especifrcqção :

Panela cuscuzeire .tlumínio,
com base, alÇa e tamPa, com
capacidqde mínimq
aproxínadamenle de JL.
Materiql qluminio

Especi/icaçâo : EspeciJicação :

Panela casçweira induslrial, em

alumínio reforçado, com base,

tampa e alçq, com capacitlade
mtntmct t9L.

Especificação : EspeciJicação :

Ponela caçarola de material
alumínio fundido, com tampa e
alçqs lalerais em alumínio, N'
30, capacidqde mínima para
9 71.

t5

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE PANELA CAÇAROLA N' 4O ll0 UNIDADE R$ 309.05 R$ 31.99s.50

Especificação : EspeciJicação :

Panela caçarola de número 10

com tampa e alças em alumínio,
capacidades mínina de 20L.
dimensões: diômetro 10cfi e

a ura 19 cn.

l6 FAÇA PARA COZINHA UNIDADE RS 70..14 R$ t0.284,2,+

EspeciJicação : Especifcação :

Faca para cozinha. malarial
lâmina de aço ínoxiüvel, cabo
de plastico, comprimento da

COMTSSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - P4,68480-000

UNIDADE R$ r5l.77 R$ 7.436.7319PANELA CUSCUZEIRA N'30t2

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

i3

TipoI-atéR§
80.000

exclusivo p/
MPE

PANELA
BATIDO

DE ALUMINIO
t05 I-]NIDADE R$ 313.49 R$ 32.916,45

l4

TipoI-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE PANELA CAÇAROLA N' 3O 102 UN IDADE R$ 324. t0 R§ 33.058.20

@o00
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lômina l5cm. Largura 5mm.

Áplicação cortar catne, tiPo rto
liso.

1?

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE FAÇA PARA CORTE 40 CM t4s UNIDADE R$ 69.1 r RS 10.020.95

EspeciJicação : Especificução :

Foca para cofle de carna,

lâmina larga em inox, lisa. J0cm

de comprimento, cabo ent

polipropileno, espessura du
lônina 2 5mnt

t8

Tipol-atéR$
E0.000

exclusivo p/
MPE

CANECÃO DE ALUMINIO N'
t8 .19 LNIDADE R$ 64.1 r RS 3.141.39

Especi.litação : Especificuçãtt :
Cqnecdo em aluminio, ultura
18cm, diímeqo l8c'm

capacidade aprotimada Para
J.5 L com caho

RS:].294.99l9

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CANECÃO DE ALUI\{INOO
N"20 3l LNIDADE RS r 06.29

Especifrcdçdo : EspeciJicação :

Canecôo em alumínío, com

alnrq de 20cm e de 20cm de

diâmetro, com caPacidode
aproxinada de 6,3L, con alça

R$ 7.371 5.t
20

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

GARRAFA
LITRO

TERMICA I

l5i UNIDADE RS 48.18

Especificação : EsPeciJicação :

Garrafa Íérmica com

capacidode de lL, corPo de

plltstico e ampola de t'idro, com

tqmpa de fechamenlo em Peça
únicq. Com alça e cores
varia.las.

2l

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

GARRAFA
LITROS

TERMICA 05
140 UNIDADE RS 88.33 R$ 12.366.20

COMTSSÃO PERMANEI{TE DE LICITAçÃO
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EspeciJicação : Especificação :
Garrafa lérmica 5L, com tumpa
rosqueada de hoa wdação e

alça, feita com material de

liuretano resistenle

'))

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

CARRAFA TERMICA
CAPACIDADE I,8 LITROS 8ll UNIDADE R$ | 10.54 R$ 9.727.52

Especficação : Especificação .

OarraJà térmica, capacidade
para 1,8L, serve a jato.
automáricq, com alça e Íattt?a,

ampola de vidro e corpo
revesrido em tnoÍ.

23

TipoI-ateRS
80.000

exclusivo p/
MPE COLHER DE MESA 495 LTNIDADE R$ 12,14 R$ 6.009.30

Especificoção : Espectfcação :

L'olher de mesq, materiul do

corpo dço inoxidárel, mdleri.ll
do cabo em polipropileno, cont

oproximadumente de l9cn dc

25

Especificaçdo : EspeciJicação :

Conjunto de qualro Potes
plásticos para mqntinentos.
Conlendo I pote para arroz, I de

cat el

Especificação : Jogo de

xícaras(grqnde) de caJé com
pires em cerômica/vidro,
capacidade nínima de 200m1.

corurssÂo PERiiaNENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

24

Tipol-atéR$
E0.000

exclusivo p,/

MPE CARFO DE MESA 4S5 L]NIDADE R$ r2.47 R$ 6.1 72.65

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

CONJLTNTO DE POTES DE
MANTIMENTOS t6l LNIDADE R$ 33,04 R$ 5.319.44

R$ 90.r6 R$ I 1.99r.28B3 JOCO
JOGO DE XíCARAS COM
PIRES26

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

@o00
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conlendo 6 xicotds e 6 Pires,
modelos e cores variados

27

Tipol-aréR$
80.000

exclusivo p/
MPE GARFO DESCARTAVEIS 120 PACOTE R$ 9.43 R$ 3.960.60

Especificação : Especificação :

Garfb descurtátel, materiQl
pldstico para refeição. cor
branco e/ou lrasnPat enle.

Pacote contendo 50 unidades.

Tipo ll - Cota
de 7 5lá -

Mercado Ceral

COPO DESCARTAVEIS
2OOML COI\' 25 PCT - COTA
PRINCIPAL 767 RS 212.91 R$ r63.30r,97

Especificação : Específicação :
Copo .lescarlóvel transparcnle,
bordas atredondadas, com

capucidade p.trq 200n1.

lnsentos de ,nteriais estranhos
cono: rachadurqs, luros e

de/brmações. Ácondicionudos
em sacos pdsticos. lacrados,
caixq conlen.lo 2500

unidades(25 pacotes com 100

unid.

Especúcaçõo : Especificação :

Copo .lescarlatel trqnsPqrenle.
bordas qrredondada.s, com

cctpacidade para 200mL

InscnÍos de maleriaís eslranhos
como: rachu.l ras, furos e

deformações. Ácondicionudos
em sacos paslía'os, lac tdos,
caixa .ontetldo 2500
unidades(25 pqcoles con 100

unid.

Especificação : Especificação :
Copo tlescartátel íransparenle
e/otr brqnco bordas
arredondadas, com capacidade

coíYllssÃo PERií!aNEI{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

29

Tipo tII - Cota
exclusiva de
25o/o P/ MPE

COPO DESCARTAVEIS
2OOML COM 25 PCT. COTA
RESERVADA CAIXA R$ 212.91 R$ 54.292,05

30

COPOS DESCARTAVEIS 50

ML CAIXA COM 5OOO

COPOS-BRANCOS 140 CAIXA R$ 143.35 R$ 20.069.00

@o00
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Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE
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para 50m1. Insentos de materiais
eslranhos como: rachqduras,

furos e defornações.
Acondicionados em sacos
pásticos, locrados, cqlÍa
conlendo 5000 unídades(S0

otes com 100 unid.

Especificação : Êspecifrcação :

Pralo descqrlável, N'21, na cor
branca para reÍeições. Pqcole
conlendo I unidades

EspeciJicação : Especificação :

Prato fundo descartótel lipo
cumbuca, .fundo N'21, cor
branca. Embalagem contendo l0
unidqdes.

Tipot-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

PRATO CUMBUCA
DESCARTAVEL N" I5 5',79 PACOTE R$ 3,66 R$ 2. n 9,14

Especficação : EspeciJicação :

Prato .fundo descartdvel, tipo
cumbuca, fundo N"15, cor
branca. Embalagem contendo l0
unidades.

35

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

COADOR DE CAFE DE
FLANELA 677 UNIDADE R$ 9,30 RS ó.296.10

EspeciJicaçõo : Especificação :

Coador de café, médio ou
grande, eslrulura com aro em
qrame reforçado e cabo
plastiJicado, idedl para coat qté

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

PACOTE Rs 5.39 R$ 4.716.25875

Tipo I até RS

80.000
exclusivo p/

MPE
PRATOS
MEDIO

DESCARTAVEIS
3l

R$ 2.104.20PACOTE R$ 3.34630

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

PRATOS DESCARTAVEIS
I5CM RASOS32

PACOTE RS 3,67 R$ 1.658.84152
PRATO CUN,IBUCA
DESCARTAVE 2I CM33

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

@o€}0

&'íi
PREFIITURÂ IüUNICIPAL DE
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RS 2.157.302-s 5 ROLO R$ 8.4óPAPEL ALUMINIO36

Tipo t até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permonente de LicitoÇo'o - CPL

5L de caft. t'ldlhd llanela 10094

Especirt.dÇão : Especilicação :

Papel alunínio. nqtcrial
alumínio, de boa qualidade.

comprimenlo de 7.5n. largura
enlre 30cm e 15cu,
apresenlaçdo rolo, aPlicoção
uso doméstico.

37

Tipo I até R$

E0.000
exclusivo p/

MPE PAPEL TOALHA 79'7 R$ 46.70 R$ 37.2 t9.90

Especifcação : Toalha de pupel,

materiql papel, íipo toalha.hqla
picotada, qbsortenla. sem

.fragancias e impurezas medirdtt
no ninímo 22 cn de

comprimento 20 cm dc largura.
acondicionada en embalagent
plostiea con 2 rolos ceda.fardo
con 21 rolos-

38

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

PANO DE
(ATOALHADO)

PRATO
It94 UNIDADE R$ 8.68 R$ 10.363,92

ÉspecifrcaçAo : EspecíJicação :

Pano de prato,& boa qualidule
atoqlhado. l00oÁ algodão,cor
diversas/estampddo poderulo

conter detqlhes bordqdos ou
desenhos na horda do pano, com

allo nivel de absorção medindo
no minimo 12 x 75 cm. O prcduto
devera ler eliqueta com dados de

idenliicação e marcq do
icanle

39

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE REGISTRO DE FOGÀO 182 LNIDADE Rs r08.s8 R$ 19.761,56

Especificação : Especificação :

KiÍ pqra instulaçdo de gris

GOMISSÃO PERMANET{TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

À'}
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DT
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇOES
Comissão Permanente de Lícitoçab - CPL

liquefeito l3Kg conlendo:
rcgislro de pressão conslando a
gravação do código do Innelro e

prazo de wlidade não inferior a
5lcinco) qn)s: nangueira cm

mqterial pltistico PVC
ÍransParenle, lrançqda com

taria amarela, exibindo a
inscriçdo NBR 8613, nome do

fabricanle, c omPrime nto mí n i mo

de I nplro,2(útas) brqadeiras

Wa inslalação d{t marrgueira
ao

40

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CALDERAO EM ALUMINIO
N'30 122 LN IDADE R$ 267.64 R$ 32.652.08

Especifcação ; Especiftcução :

Celdeirão em alumínio Politlo
com 26cm de altura, 30 cm dc

díàmetro, capucidade minin.l
para 20L, com íamPa e alça em

aluminio.

41

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE TACHO DE ALUMINIO N'2E 109 R$ 123.51 R$ t3.462,59

Especifcação : Esrycirtcação :

Tscho eu qlumínio, caPacidade
para 3,5L com alças reforçadas

Especiicação : Especifcação :

Faca de mesa, confeccionada em

aço inoxidável, lômina con
dentes serrilhados, não
deÍormável, cabo em

p o I i pr o p i I en o, apr oxi mada u e nl e

2qcm. cores rariadas.

colllilssÃo PERMAT{EI{TE DE LlGlraçÁO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

TACHO MULTIUSO
ALUMINIO N' 30

Du
UNIDADE RS 93.34 R$ 9.707.16

43

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE FAÇA DE MESA 451 R$ r4,13 R$ 6.372.63

&Ii PORTEL

LINIDADE

104

UNIDADE

@o00
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R$ 9.880.50UNIDADE R$ 65,8715041

TipoI-atéR§
80.000

exclusivo p/
MPE

DEPARTAMENTO DE LICIT
Comíssão Permanente de Lícita

A-ÇÕrs
- CPLao

EspeciJicação : Especificoção :

Concha.feila em aço inox de fii< il
Iimpeza, comprimento de 55cm,

largura l3cm, cor predominanle

,15

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE ISQUEIRO C/IO UNIDADES t24 CARTELA R$ 44,93 R$ 5.571.32

Especificação : EspeciJicolõo :

lsqueiro com corpo reveslido em

pláslico, dimensões de 7.5cn,

eom acendedor, gds embutido,
descartável. Cqrlelos conlendo
l0 xnidqdes, cores sofiidas.

16

TipoI-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TABUA
VIDRO(GRANDE)

DE
98 UNIDA DE R$ 38,25 RS 3.748.s0

Especificação : Esrycilic.lçdo :

Tabua para cozínha, em vidro
temperado, aproximatlamente
25x3 5Íl nfl|

17

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CANECA DE CERÂMICA
4OOML 98 LINIDADE R$ 33.88 R$ 3.320.24

Especificação : Canecct

cilindrica em cerâmica, com

alça para segta\ capocidade
mínima 100mI, resistente aÍorno
de micro-ondas.

48

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

FRIOIDEIRA MEDIA COM
TAMPA 149 ITNIDADE R$ 96.99 R$ 14.,r51.5 I

Especi.ficação : Especificação :

Frigideíra materiql alumínio,
diômetro 2gcm. rereslimenlo
qnli-dderente cabo baquelite
dnti-térmico, com lamPa.

COMTSSÂO PERTIANENÍE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

@o00
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R$ r5.940.62354 UNIDADE RS 45.03
JARRA COM TAMPA 05

LITROS49

Tipol-atéR$
E0.000

exclusivo p/
MPE

DEPARTAMENTO DE LICIT
Comissão Permanente de Licita

A-çOES
- CPLao

Especifcação : Jarra de plástico
e/ou polipropileno pqrq suco,

com alça, de uaterial resistenle,

com tarnpa e com capacidade
míüma de 05L.

50

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE GUARDANAPO DE PAPEL 1677 UNIDADE R$ r7.03 R$ 28.559,3 |

Especiftcação : Especificação :

CUÁRDANÀPO DE PÁPEL,
MÁTENÁL CELULOSE,
LARGURÁ MINIMA DE 22 CA4

E COMPRIMENTo 22,5 CM,

COR BRANCA, TIPO FOLHAS

SIM P LES, C A RÁCTERiSTI(ÁS
ADIC'IONÁIS MACN E
ÁBSORVENTE,
ÁCONDICIONÁDo EM
PÀCOTES COM 50 FOLHÁS
CÀ DÁ.

Especilcqção : Especifcação :

Colher descqrtável, material
pláslico, cor brqnca e/ou
lrosnparenle para reíeiçAo.

Pdcole contendo 50 Unidldes.

53

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE 740 UNIDADE R$ 9.00 Rs 6.660.00

Especificação : EspeciÍicaÇão :

Pralo, haterial vidro p/refeição.
caraclerislica: Fundo.

GOMISSÂO PER TANENTE DE LIGTTÀçÀO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

5t

Tipol-atéR$
E0.000

exclusivo p/
MPE PAPEL FÍLME 940 UNIDADE R$ 6,27 R$ 5.893.80

52

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE COLTIER DESCARTÁVEL t792 PACOTE R$ 7.20 R$ 12.902,40

@o00
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R$ 6.281.30230 UNIDADE R$ 27.31JARRA DE PLASTICO 02 LT54

Tipo t até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

DEPARTAMENTO DE LICITA
Comíssão Permanente de Licita o . CPL

Especificação : EspeciJicação :

Jarra em plástíco, qtóxico

resislenle, com cabo, bico e

t amp.l I r as np q re n I e. C ap ac i dade

2L.

55

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

CALDERAO EM ALUMINIO
N"40 t20 UNIDADE R$ 335.8 t R$ 40.297.20

EspeciJicação : Especificação .

Caldeirüo em alumínío con 3ó

cm de altura, con J0cm de

diámetro, com capacitlade para
15L. com lompu e alças

adas

56

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CONCHA DE ALUMINIO 35

CM 60 UN IDADE R$ 36.48 R$ 2.1 88.80

Especficação : Especilicaçõo :

Concha em inox, 250m1, cabo
medindo 35cn em formato de

ors

ho. e

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
VPE FRIGIDEIRA 40 CM 133 LINIDADE R$ 123.24 R$ 16.390.92

Especificoção : EspeciJicação :

Frigideira grande. com 10cm de

didmelro, capacidsde
aproximada para 8L, com cabo
de madeirq e usa.

Especificação : Especificação :
Toalhq .le mesa, material
plástico ( aktalhado). tamanho
L10x2,20 cm. caracteríslicas
adicionais, estqmpado ou liso.

GOMISSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TOALHA PLASTICA PARA
MESA TAMANHO 1,40X2,20 93 UNIDADE Rs 66.27 R$ 6, r 63.1 I

PREFEITU RA I\4UNICIPAL DE

PORTEL

5',7
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R$ 28.251.3672 UNIDADE R$ 392.38

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE CAFETEIRA ELETRICA 2 LT59

DEPARTAMENTO DE LICITA
Comíssão Permanente de Licita o . CPL

Especificação : Especificação :

Cqfeteira elétrica inox, com
capacidade para 30 xicaras,
resernatório de dgua com
gadaaçõo, §istema corla pingo,
resendório de no mínimo I ,5 L,

lro retnovtve$

Especi-ficação : EspeciJicação :

Bondeja inox, formato
retqnguldr, meclindo

aproximudantenle 18x32 cn,
apl icação re sidenc i ul, f nal idade
seflir I e alimeníos.

Específc.rçao : Especificaçãtt :

Tábue de madeira p/carne,
antiempenamenlo e rachadura,
aproximadltmente
50cmx30cnx L5cm.

62

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

PORTA
DESCARTAVEL
ACUA 125 UNIDADE R$ 71.68 R$ 8,960.00

kpeciJicação : Especificação :
Porla copo descartdvel de

fixaçõo em parede, tipo
dispenser, inox, para copos de

180/200m1.

6i

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

PORTA COPO
DESCARTAVEL PARA CAFE 76 UNIDADE R$ 70.88 R$ 5.386.88

ors

EspeciJicação
Porta copo

.fixação em

Especifcação :

descartável de
parede, tipo

COMTSSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000

R§ 24s.r8 R$ 25.008.36102 UNIDADE

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE BANDEJA DE INOX MEDIA60

R$ 58.78 R$ 3.s85,58UNIDADE6t
TÁBUA DE
P/COZINI{A

MADEIRA
6l

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

@o00

COPO
PARA
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçao - CPL

dispenser, inox, para coPos de

50m1.

64

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TRAVESSA DE PLASTICO
COM TAMPA
APROXIMADAMENTE I

LITRO 38 UNIDADE R$ t3,50 R$ 513,00

65

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TRAVESSA DE PLASTICO
COM TAMPA
APROXIMADAMENTE 2

LITROS 36 UNIDADE R$ 29.34 R$ r.056,24

66

Tipo t até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

TRAVESSA DE PLASTICO
COM TAMPA
APROXIMADAMENTE 3

LTTROS 5t UNIDADE R$ 44.15 RS 2.25 l,6s

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TRÁVESSA DE VIDRO
RETANGULAR COM TAMPA 4l UN IDADE R$ 7i,06 R$ 2.995.46

Especifcação : Especificttção :

Travesso en rídro temPera.lo,

retangular, com tamPa Pldstica,
medirulo aproximadamenle 39. 5

t 21 cn.

Especifcação : Especificação :

Escorredor .fiio em alumínio,
com portq lalheres, capacidade
nínima para 28 peças, ninino
t6

Especificação : EspeciJicaçõo :

Escorredor .lixo em aluminio,
com porta tolheres, capacülade
minima para 28 peças, fiínimo
I6 prqtos.

GOMrS§ÃO PERlvlAl{EÍ{TE DE LrClrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000

68

Tipo I até R$

80.000
exclusivo p/

MPE
TACHO MULTIUSO
ALUMIMO N" 40

Dtl
29 UNIDADE R$ 227,s8 R$ 6.599,82

69

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

ESCORREDOR
ALUMINIO

DE
128 UNIDADE RS 27s.s8 R$ 35.274,24

70

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

ASSADEIRA EM VIDRO
TEMPERÂDO RETANCULAR
COM TAMPA 38 UNIDADE R$ 77,08 R$ 2.929.04

eú
PREFEITURA MUNICIPAL D€

67
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DEPARTAMENTO DE LICIT
Comissão Permanente de Licita . CPL

oEs

Especi.ficação ; Especilicoção :

Pílão de altonínio /iudido. ripo
almo.fari:. com socador para
alho e tempet'os, com medidus
aproximadas: Állura 9 cll.
Profundidade 9 cm, Didmetto II
cm. Fundo 6.5 cm e socador 19

clll.

EspeciJicação : EspeciJicaçõo
Conju o de .forna Banho
Maria. lipo-/àrma pura pudim n<t

fogão, nedindtt
aproximatlanente 20 cm, com

75

COMTSSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA' 68480-000

UN IDADE R$ 69,61 R$ 626.769'

Tipol-atéR$
E0.000

exclusivo p/
MPE

PILAO ALUMINIO FUNDIDO
MEDIO PARA TEMPERO
SOCADOR DE ALHO
ALMOFARIZ

72

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CONJTJNTO FORMA BANHO
MARIA COM TAMPA l8 UNIDADE R$ t02,r9 R$ r.839.42

73

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

FORMA DE ALUMTNIO
RETANGULAR MEDIA UNIDADE R$ 94.49 R$ 4.063.07

71

Tipol-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

MARMITEX N'8 CX C/IOO

UNIDADES FECLIADO A
MAQUINA 408 CAIXA R$ I 17.03 RS 4',t.748.24

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TORNEIRA PARA FILTRO DE
BARRO 36 UNIDADE R$ t5.t2 R$ 544.32

76

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TORNEIRA
BEBEDOURO

PARA
t2"l UNIDADE R$ 26,r3 R$ 3.3 | 8,51

7'7

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE FILTRO DE BARRO 3 VELAS tl UNIDADE Rs 2t l.ó0 Rs 2.327.60

78

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

POTE PLASTICO .COM
TAMPA ROSQUEAVEL
APROXIMADAMENTE 2

LITROS 8l UNIDADE R$ 34.r6 R$ 2.766.96

PREFEíTURÂ MUNICIPAL DE

@o00
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

79

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE FECHADOR DE MARMITEX t1 UNIDADE R$ 189 32 RS 2.650 ,í8

Especilicação : Pürle inlernd e

exlernq em polípropileno
injetodo, tanpa en polietileno e

isolamenlo térmico L'

palieslireno expanLlilo
Desenvolúda com materíal
1009ó virgem, alóxico e sem

odor.

81

Tipo I até R$

80.000
exclusivo p/

MPE CAIXA TERMICA 34 LTS 53 UNIDADE R$ 225.52 R$ I 1.952.56

Especficação : Parte inlerna e

eÍternd em polipropileno
injetado, ,qmpa en polietileno e

isolanenlo térmico em
polieslireno erPondido
Desenvolvida com m.tlerial
10094 r,irgen, atóÍico e senl

odor.

82

Tipo t até R$
80.000

exclusivo p/
MPE CAIXA TERMICA 75LTS 53 I,NIDADE R$ 370.99 R$ r9.662,47

Especificaçõo : Pdrle iníernq e

externa em poliPropileno
injetqdo, lampq em polielileno e
isolamento térmico em

polieslireno exPandido

Desenvolvida com material
1000Á virgem, alóxico e sem

odor.

GOMI§SÃO PERMANENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

UNIDADE R$ 257.26 R$ | 8.265.467lCAIXA TERMICA 26LTS80

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

83

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

Ácue seNrrÁrua - lL - cx
C/ t2 UNIDADES t9t9 RS 40.94 R$ 78.s63.86

8,{

Tipol-âtéR$
80.000

Álcoor- EM GEL 70%
FRASCO C/ 5OOML. 407 5 UNIDADE RS t4.75 R$ 60. r 06,25

e;i
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

PORTEL

CAIXA
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ascom@portel.pa.gov.br
http: / /www. portel.pâ.gov.br/

DEPARTAMENTO DE tI
Comissão Permanente de Li

exclusivo p/
MPE

CITACÕES
citaçab - CPL

85

Tipo II - Cota
de 75%o -

Mercado Geral
ÁLCooL LreurDo l0% tL -
COTA PzuNCIPAL 5.723 UNIDADE R$ 13, 16 R$ 75.314.68

1.90'l UNIDADE R$ r3.16 R§ 25.096.1286

Tipo III - Cota
exclusiva de
25o/o p/ MPE

ÁLCooL LreurDo 7oo/o tL -
COTA RESERVADA

Át-coor- LreurDo 96% - lL 3750 UNIDADE R$ r s,02 R$ s6.32s,0087

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

R$ 20.6r R$ 10.572.93

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE ALVEJANTE DE TECTDO I L88

R$ 16,27 R$ 1.9s2.40
CERA LiQUIDA INCOLOR
5OOML r20 FRASCO89

12.438 UNIDADE R$ r l,r5 R§ r 38.683.70

Tipo II - Cota
de 759:o -

Mercado Ceral
DESÍNFETANTE 2L - COTA
PRINCIPAL90

UNIDADE R$ I r.ls R$ 46.227.90

Tipo III - CoÍa
exclusiva de
25% ol MPE

DESINFETANTE 2L - COTA
RESERVADA 4.1469t

RS r 63.592.641l:8 UNIDADE R$ 39,6392

Tipo II - Cots
de 75o/o -

Mercado Geral

DESTNFETANTE DE USO
CERAL - BOMBONA 5L -
COTA PRINCIPAL

1375 UNIDADE R$ 39.63 R$ 54.49r.25

DESINFETANTE DE
CÊRAL . BOMBONA
COTA RESERVADA

USO
5L-

93

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

R$ 137.35 R$ l14.275.20832 CAIXA

DESODORÍZADOR DE
AMBIENTE SPRAY 4OOML .
CX C/ 12 UNIDADES - COTA
PRINCIPAL94

Tipo II - Cota
de75Vo-

Mercado Geral

R$ 137.35 RS 37.908.60276 CAIXA

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE SPRAY 4OOML -

CX C/ I2 UNIDADES - COTA
RESERVADA95

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25o/o p/ MPE

R$ 484.161.045016 CAIXA R$ 96.r496

Tipo II - Cota
de 75Yo -

Mercado Ceral

GO]I/IISSÃO PERMA ENÍE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA.68480-000

&,.iÍi
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE

PORTEL

513 UNIDADE
Tipo I até R$

80.000
exclusivo p/

MPE

DESODORIZADOR
SANITÁRIO . CX COM 36
LINIDADES - COTA
PRINCIPAL

@o€)0



OE

F\
t
0
a
E
a

htto: / /www.instagram.com/ ore[eituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PoneUPA,
68480-000
(97) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www. portel.pa.gov.br/

&íi PORTEL

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Li

CITACÔES
citoça:o - CPL

DESODORIZADOR
seNltÁmo - cx coM 36
UNIDADES COTA
RESERVADA

Tipo lll - Cotâ
exclusiva de
25% MPE R$ 161.322.92I678 CAIXA R$ 96.14

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA.68480-000

Tipo ll - Cota
de 75o/o -

Mercado Ceral

DETERGENTE LIQUIDO
5OOML - CX C/ 24 UNIDADES
- COTA PRINCIPAL I 004 CAIXA R$ 73,97 R$ 74.265.8898

CAI)CA R$ 71.97 RS 24.70s.98

Tipo Itl - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

DETERGENTE LIQUIDO
sOOML . CX C/ 24 UNIDADES
. COTA RESERVADA 33499

DETERGENTE P/ LIMPEZA
PESADA DE PISO . FRASCO
C/ 5L I I r1 UN!DADE R$ 63.97 R$ 71.262.58r00

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

2319 UNIDADE R$ 6,62 R$ t5.351.78

Tipo I alé R$
80.000

exclusivo p/
MPE

ESCOVA PAR{ LIMPEZA EM
GERAL101

R$ 29,37 RS 40.383.75
ESCOVÃO DE PIAÇAVA .
COM CABO DE MADEIRA t3'15 UNIDADEt02

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

713 UNIDADE R$ 55,64 R$ 39.67r.32

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

ESPANADOR DE TETO C/
CABO103

RS t3t.9t R$ 73.34r.96556 PACOTE10,1

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

ESPONJA DUPLA FACE
75MM X l1oMM - PCT C/ 100

UNIDADES

RS 5.144,401429 UNIDADE R$ 3,60t 05

Tipol-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

FLANELA 38CM X 5ECM -
AMARELA

CAIXA RS r64.78 R$ 126.22r.48

INSETICIDA SPRAY 3OOML .
CX C/ I2 UNIDADES - COTA
PRINCIPAL 766r06

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Geral

R$ 164,78 R$ 41.689.34

INSÊTICIDA SPRAY 3OOML -
CX C/ I2 UNIDADES - COTA
RESERVADAt07

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25% pt MPE

PACOTE R$ 2.56 R$ 11.382.08

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LÂ DE AÇO 60C COM 8

UNIDADES 56t8108

129 CAIXA R$ 7.0r R$ 1s.094.29109

Tipo t até R$
80.000

LIMPA ALUMINIO 5OOML .
CX C/ 24 LNIDADES

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE

97

253 CAIXA

@Í,90
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, PoÍel/PA,
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87 CAIXA R$ 89.56 Rs 7.791.72ll0

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LIMPA VIDRO C/ GATILHO
5OOML. CX C/ I2 UNIDADES

UNIDADE R$ 19,77 R$ 2.0 r6.54

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUSTRA MOVEIS
MADEIRA - sOOML 102ltl

RS 40.409.30
PÁ PLÁSTICA P/ LIXO . COM
CABO 1646 UNiDADE R$ 24.55112

Tipo I até RS

80.000
exclusivo p/

MPE

EMBALACEM RS r5.r3 R$ 10.59t.00

PANO MULTIUSO C/
AGENTE ANTI BACTÉRIA -
EMBALAGEM E/ 5

TJNlDADES 700113

Tipot-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

FARDO R$ | | 7.23 R$ 308.3 t4.90

PAPEL HIGIÊNICO
NELITRO. FARDO C/ I6 PCTS
DE ,l RoLoS - COTA
PRINCIPAL 26304

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Ceral

DEPARTAMENTO DE LI
Comíssdo Permanente de Li

exclusivo p/
MPE

Especificação : MaÍeríal
Celulose l/irgem, Largura l0
Cm. Cor Branca. Cdrqcterislicas
Ádiciondis Picotado. Folha
Dupla, Furdo conlendo l6

tle 4 rolos.

EspeciJicação : Material
Celulose Virgem, Largura l0
Cm, Cor Branca, Caracleríslicas
Ádicionais Picotado, Folha
Dupla, Fardo contendo l6

tes cle J rclos.

l t6

Tipo II - Cola
de 75Yo -

Mercado Geral

PAPEL HIGIENICO
PERFUMADO - FARDO DE 16

PCTS C/ 4 ROLOS - COTA
PRINCIPAL t7 06 FARDO Rs t35.88 RS 23r,811.28

117

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25Yo pl MPE

PAPEL HIGIENICO
PERIUMADO - FARDO DE I6
PCTS C/ 4 ROLOS - COTA
RESERVADA 568 FARDO Rs 135.88 R$ 77.r 79.84

GOMTSSÃO PERMA ENTE DE LTGITAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000

CITAÇÕES
citaçao - CPL

ll5

Tipo III - Cota
exclusiva de

25% p/ MPE

PAPEL HIGIENICO
NEUTRO. FARDO C/ Ió PCTS
DE4ROLOS-COTA
RESERVADA 876 FARDO R$ | 17"23 R$ 102.693.48

@o00

A§i
PR€FEIIURÂ MUNICIPÂL DE
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Av. Duque de Caxias,803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9r) 3784-17 60
ascom@portel.pa.gov.br
http:/ /www.portel.pa. gov.br/

ll8

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de LÍ

Tipol-âtéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CITACOES
citaÇob - CPL

PAPEL TOALHA - PCT COM 2

ROLOS

EspeciJicação : Multiuso Pura
Limpe:a Em Gerul,
Biodegradável, Bqrra De
I kg.Embalagem Com Nome Do
Fabticante. contendo l0
Ilnidade Caixa. Ddtd De
Fabricação E Prq:o De

Validade. RegisÍro No
Minisíério Dd Saúde.

EspeciJicaçào : Multiuso Para
Limpezo Em Geral,
Bíodegradável, Bqrrq Dc
|kg. Embqlagem Com Nome Do
Fabricanle. contendo l0
Ilnidade Caia. Datd De
Fabricaçõo E Prazo De

Yalid0de, Registro No
Ministério Da Saúde.

PACOTE R$6 68 R$ 46.s26.206965

RODO PLASTICO C/ CABO
DE MADEIRA DE 6OCM 1170 UNIDADE R$ 16.24 RS 19.000,80I l9

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

199 CAIXA R$ t40.60 RS 70.159.,10t20

Tipo ll - Cota
de 75o/o -

Mercado Geral

SABÃO E I BARRA - IKC.
CX C/ IO UNIDADES. COTA
PRINCIPAL

l2t

Tipo tlt - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

SABÃO EM BARRA - IKG .
CX C/ IO T]NIDADES - COTA
RESERVADA r65 CAIXA RS 140.60 R$ 23. t99.00

122

Tipo tt - Cota
de75Yo-

Mercado Geral

SABÀO EM PÓ I KG . CX C/ I2
T'NIDADES - COTA
PRINCIPAL 1035 CAIXA R§ 89.2s Rs 92.373.75

123

Tipo III - Cota
exclusiva de
25o/o P/ MPE

SABÃO EM PÓ I KG - CX C/ 12

LNIDADES - COTA
RESERVADA 342 CAIXA R$ 89.2s RS 30.523.50

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

SABONETE
ANTISSÉPTICO(À BASE DE
TRICLOSAN) - BOMBONA 5L UNIDADE R$ 94.36 R$ 7.926.24

125

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE SABONETE EM BARRA - gOC 735 UNIDADE RS 4,41 R$ 3.24r.35

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Ponel - PA. 68480-000

@o00

e.I}
PRFFÊITURA MUNICIPÂL DE

PORTEL
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DEPARTAMENTO DE
Comissdo Permanente de

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

LICTTACOES
Licitaçãb - CPL

126 106 2
SODA CAUSTICA E!I
ESCAMAS . IKC

Especificação : Vassoura.

Matetiql Cerdas PiaÇdva.

Material Cabo Madeirq.
Material Cepa Mqdeirq,
Comprimento Cepa 60 Cm, Tipo
lnslihtcionql. Tipo Caho
Comprido, Largura ('epa 7.5

Cm, Álturq Cepa 05 Cm,

UNIDADE R$ 25.80 RS 53. t 99.60

Li Em Geral

COMTSSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000

R$ 32,35 R$ t,1.007,55

TOUCA HICIÉNICA
DÉSCRATÁVEL - PCT C/ IOO

T]NIDADES 433t27

Tipol-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

R$ 58.032,00lll6 L]-I.lIDADE RS 52.00
VASSOURA DE FERRO
TIPO ANSINHO128

Tipot-atéRS
80.000

exclusivo p/
MPE

LTN]DADE RS 25.89 R§ 27.883.53
VASSOURA DE PELO C/
CABO DE PLÁSTICO 1077129

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

R$ 16.0 r R§ 36.470.782278 UNIDADE
VASSOURA DE PIAÇAVA N"
05 - CABO DE MADEIRAt30

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

R$ 273,750,00PACOTE R$ 7,3017500

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Geral

SACO PARA LIXO - 5OL - PCT
C/ IO UNIDADES . COTA
PRINCIPALt3l

R$ 7.30 R$ 9r.250,0012500 PACOTE132

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

SACO PARA LIXO - 5OL - PCT
C/ IO UNIDADES - COTA
RESERVADA

R$ 3 r6.500,00PACOTE R$ 8,4437500

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Ceral

SACO PARA LIXO. 3OL - PCT
C/ IO UNIDADES . COTA
PRINCIPAL133

R$ r 05.500,00PACOTE R$ 8,4412500

SACO PARA LIXO - 3OL - PCT
C/ IO T]NIDADES . COTA
RESERVADA134

Tipo III - Cota
exclusiva de
25lo p/ MPE

PACOTE R$ 9,93 R$ 595.E00,0060000

SACO PARA LIXO - 2OOL -
PCT C/ 5 UNIDADES - COTA
PRINCIPAL135

Tipo II - Cota
de 7 5o/o -

Mercado Ceral

@ooo

&s
PR!FEIIURA MUNICIPÂL OE

PORTEL

PACOTE
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DEPARTAMENTO DE tI
Comissão Permanente de Ll

Tipo lll - Cota
exclusiva de

CITAÇOES
citaçao - CPL

SACO PARA LIXO - 2OOL .
PCT C/ 5 UNIDADES. COTA
RESERVADA136 25o/o MPE 20000 PACOTE RS 9,93 R$ r 98.600.00

137

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Geral

SACO PARA LIXO . I5L . PCT
C/ IO UNIDADES - COTA
PRINCIPAL i 7500 PACOTE R$ 7,r 3 R§ 267.375.00

138

Tipo Itl - Cota
exclusiva de
25o/r pl MPE

SACO PARA LIXO - I5I, - PCT
C/ IO UNIDADES - COTA
RESERVADA 12s00 PACOTE R$ 7,13 RS 89. 125.00

139

Tipo II - Cota
de 75o/o -

Mercado Geral

SACO PARA LIXO . IOOL -
PCT C/ 5 UNIDADES - COTA
PRINCIPAL 45000 PACOTE R$ 9,08 RS 408.600.00

140

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25Yo pl MPE

SACO PARA LIXO . IOOL -
PCT C/ 5 UNIDADES - COTA
RESERVADA | 5000 PACOTE R$ 9,08 R$ r36.200,00

t4l

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLÁSTICO P/ LIXO C/
PEDAL - 8L 110 U^-IDADÊ R$ 38..18 R$ 4.232.80

142

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLASTICO P/ LIXO C/
PEDAL - I5L 215 UNIDADE R$ 59,90 R$ 12.E78.50

t43

Tipo I até RS

80.000
exclusivo p/

MPE
CESTO PLASTICO P/ LIXO C/
PEDAL - 32L 150 UNIDADE R$ 72.60 RS 10.890.00

141

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p1

MPE
CESTO PLÁSTICO P/ LIXO C/
PEDAL - sOL 129 tTNIDADE Rs t40.06 R$ 18.067.74

t45

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLASTICO P/ LIXO
FECHADO C/ TAMPA . I5L I45 UNIDADE R$ 26.33 R$ 3.817.85

l,t6

Tipot-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLÁSTICO P/ LIXO
FECHADO C/ TAMPA - 3OL 122 I,'I.iIDADE R$ 38,26 RS 4.667.72

t47

Tipo I até RS

80.000
exclusivo p/

MPE
CESTO PLASTICO P/ LIXO
FECHADO C/ TAMPA - 6OL 105 UNIDADE R$ 53.98 R$ 5.667.90

148

Tipol-atéR$
80.000

CESIO PLASTICO P/ LIXO
FECHADO C/ TAMPA. lOOL 391 LINIDADE R$ 82.10 R$ 32.347.40

GOMISSÃO PERMANENTE DE LrcrTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Porlel - PA, 68480-000

PREFEITURÀ MUNICIPÂL DE

PORTET
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Av. Duque de Caxias,803-Centro, Poíel/PA,
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DEPARTAMENTO DE
Comissdo Permanente de

exclusivo p/
MPE

LICITAÇÕES
Licitaçdo - CPL

149

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLASTICO P/ LIXO
FECHADO C/ TAMPA
BASCULANTE . I5L 30 UNIDADE R$ 5 t.70 R$ L55 1.00

r50

Tipol-âteR$
80.000

exclusivo p/
MPF- 36 UNIDADE R$ r26.95 R$ 4.s70.20

l5t

TipoI-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLASTICO P/ LIXO
TELADO S/ TAMPA - 9,61 ó0 L]NIDADE R$ 12.79 R$ 767.40

152

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

CESTO PLÁSTICO P/ LIXO
TELADO S/ TAMPA . IOL 5',7 5 UNIDADE R$ rs.ss R$ 8.941.25

t53

Tipo IÍ - Cota
de 75o/o -

Mercado Ceral

CESTO PLÁSTICO P/ LIXO
TELADO C/ TAMPA - 5OL.
COTA PRINCIPAL 639 UNIDADE R$ 95.60 R$ 6l .088.40

154

Tipo III - Cota
exclusiva de
25o/o p/ MPE

CESTO PLASTICO P/ I,IXO
TELADO C/ TAMPA - 5OI, -
COTA RESERVADA 2tl LINIDADE R$ 95.60 R$ 20. | 7t.60

155

Tipol-atéR§
80.000

exclusivo p/
MPE

ESCOVA
PLÁSTICA
SUPORTE
COMP.

SANITÁRIA
C/ CABO E

36,5CM DE
I t07 LINI DADE R$ t3.t7 R$ t4.579.19

t56

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUVA EM LÁTEX N'ANGA
CURTA . TAMANHO P 8.10 PAR RS 9.25 R$ 7.770,00

157

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUVA EM LATEX MANCA
CURTA . TAMANHO G l30l PAR RS r0.75 R$ t3.98s,7s

l-58

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUVA EM LATEX MANGA
CURTA. TAMANHO M 1302 PAR R$ 9.86 R$ 12.837.72

t59

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUVA EM LATEX MANGA
LONCA. TAMANHO P 650 PAR R$ t5.65 R$ r0. r72,50

160
Tipol-atéR$

80.000
LUVA EM LATEX MANGA
LONGA - TAMANHO M 652 PAR R$ 17.39 R$ | r.138,28

GOMISSÃO PERMA'{ENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

@oe)0

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE

PORTET

CESTO PLÁSTICO P/ LIXO
FECHADO Ci TAMPA
BASCULANTE . IOOL
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Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(97) 3784-77 60

ascom@portel.pâ.gov.br
http: / /www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Li

exclusivo p/
MPE

CITAÇOES
citação - CPL

l6l

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

LUVA EM LATEX MANGA
LONGA - TAMANHO G 65t PAR RS 21.47 R$ r 3.976.97

162

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE

TOALHA DE ROSTO IOO%

ÂLGODÂO. 5OCM X TOCM -
LTNIDADE 245 UNIDADE R$ t9.92 R$ 4.880.40

163

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

DESENTUPIDOR DE PIA EM
BORRAC}IA - SANFONADO -
CÂBO DE PLÁSTICO 405 UNIDADE R$ 15.68 R$ 6.350.40

'164

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

ESFRECAO MOP
AIGODÀO COM CABO

DE
2r0 UNIDADE R$ 9,1.85 R$ I9.918.50

165

Tipol-atéR$
80.000

exclusivo p/
MPE AVENTAL PLÁSTICO 995 UNIDADE R$ 15,23 R$ 15.r53.85

166

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE BALDE C/ESCORREDOR 9L 840 UNIDADE R$ 66,61 R$ 55.952.40

167

Tipol-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

sAco PLASTTCO - 30KG -
PCT C/ lOO LNIDADES 125 PACOTE R$ 7r,92 R$ 8.990.00

r68

Tipol-âteR$
80.000

exclusivo p/
MPE

SACOLA PLÁSTICA ALÇA
CAMISETA 4OX5O I5KG - C/
I44 UNIDADES 3t PACOTE R$ 24,96 RS 773.76

169

Tipot-ateR$
80.000

exclusivo p/
MPE

MASCARA DESCARTAVEL
TRIPLA C,AMADA COM
FILTRAGEM BACTERIANA .
CX C/ 50 TINIDADES 710 CAI XA R$ 15,05 RS 10.685.50

170

Tipo I ate R$
80.000

exclusivo p/
MPE CANECO PLÁSTICO 3OOML 500 UNIDADE Rs 4.4t RS 2.205.00

t7t

Tipo I até R$
80.000

exclusivo p/
MPE

KIT MERENDA ESCOLAR
COM 4 PEÇAS 2000 UNIDADE R$ 29.r7 RS 58.340.00

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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EspeciJicação: Kit com I peças,
conlendo pralo escolar de 600
mL colher escolar de 7 mL
canecq escolar de 300n1 e
cumbuca escolar de 350mL
desenvolvidas em pp
(polipropileno).

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO:

5.1. O fomecimento dos Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, deverá ocorrer no
horário de 08 às l3 horas, de segunda a sexta feira, com exceção a feriados, na sede da Prefeitura M unicipal,
definidas pela Secretaria requisitante, conforme cronograma de entregâ definido, no prúo de l0 (dez) àias
úteis, sendo prorrogável mediante solicitação por escrito e justiÍicativa pela empresa contratada, após a
emissão de nota de empenho e/ou documento equivalente, e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

5.2 - O fomecimento. serão objeto de inspeçâo, que será realizada por servidor designado pela Secretaria
requisitante;

5.3 - Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado. receberá e atestará as respectivas Notas
Fiscais. encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de Portel/Pará. para
pagamento.

5.4 - Caso os Materiais de Copq Cozinha. Higiene, Limpeza e Descartável, não satisfaçam às especificações
exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato,
contados da notificação encaminhâda pelo CONTRATANTE.

6 - DA GARANTIA:

6.1. Nos casos de sinais extemos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, verificada na
inspeção do mesmo. este deverá ser substituído por outro com as mesmas características ou corretas
especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realizaçáo da inspeção.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo;

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;

COMISSÃO PERMANE]iITE DE LTCITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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c) Manter, durante a execução do contrato administrativo. as mesmas condições de habilitaçào;

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto da proposta:

e) Fomecer o objeto no preço, prazo e Íbrma estipulados na proposta;

Í) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência;

g) Manter durante a execuçâo do Contrato assinado. todas as condições de habilitação e qualiÍicações
exigidas na licitação.

8 - DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE:

a) atestar nas notas fiscais a efetiva os fornecimentos dos Materiais de Copa. Cozinha. Higiene. Limpeza e
Descartávell

b) aplicar à Contratada penalidade, quando f,or o caso;

c) prestar à Contratada toda e qualquer inÍbrmação, por esta solicitada, necessária à perÍ'eita execução 6o
contrato administrativo:

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor
competente:

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

9. REAJUSTES DE PREÇOS:

coMrssÃo pERtUaNENTE DE LrCrrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA" 68480-000
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9. | . Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde
que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo
os índices em vigor (IPC/ICPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso II "d" do Art. 65, da Lei
Federal no 8.666193 e Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e demais legislações aplicáveis.

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da
vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido
juntamente com a assessoria jurídica.
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9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os
fabricantes/fomecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por
simples apostila no verso deste contrato.

10 . SANÇÓES ADMINISTRATIVAS:

l0.l - A licitante vencedora que. convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Portel, e sení descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito.
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.

10.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

10.2.1 - 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30" (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do contrato administrativo:

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 60
(sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

10.2'3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada,
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de inadimplemento contratual.

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de referência, após regular
processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria requisitante. Se
os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Secretaria
requisitante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação.

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

1I - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:

I L I - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

cotutssÂo PERMAT{E TE DE LICTTAçÀO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando Secretaria requisitante a comprovar a impossibilidade
no fomecimento dos Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no fornecimento dos Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável;

e) A paralisação da entrega e/ou instalação dos Materiais de Copa. Cozinha. Higiene. Limpeza e Descartável.
sem justa causa ou prévia comunicação a Secrelaria requisitantel

Í) A subcontratação total ou parcial do objeto. associação com outrem, à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigaçôes contraídas, bem como a l'usão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do
acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria requisitante;

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização. assim como a de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de Íàltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da
Secretaria requisitante, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contratada;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se
refere este contrato adm inistrativo:

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo no caso de calamidade pública, grave penurbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãol

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria requisitante, decorrente dos
fomecimentos, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra,
assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução deste
anexo' 

co,tssÃo ,ERMANENTE DE LrctraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - pA, 68480-000
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13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, Íica
eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Portel,lPA, com a renúncia de qualquer outro, especial,
privilegiado ou de eleição que teúam ou venham a ter.

o) Descumprimento do disposto no inciso v do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

12 - PUBLICIDADE:

12.l - O aviso de licitação deverá ser publicado no DIARIO 0FICIAL DA UNIÀo, DIÁRIO oFICIAL Do
ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÂO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS e no QUADRO DE AVISOS das Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social,
Educação, Meio Ambiente e da Prefeitura Municipal de Portel, Estado do paní.

13 - DO FORO:

Portel/PA, 06 de outubro de 2023.

WALBER D O VALENTE DA SILVA
Secretário Municipal dministração e Financeira./SEGAF

oN" I.677-CPl202t
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N" 0026t2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL
Departomento de Licitação

REF: PRECAO ELETRONICO N" 002612023

Prezado Sr. Pregoeiro:

A Empresa sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob n'
neste ato representada por propõe à Prefeitura Municipal

de Portel, o fornecimento abaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas

seguintes condições:

a) Preços:

Valor total da proposta R$ 00,00 G---------)
b) O prazo de fornecimento é de _ ( ) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho ou
ordem de fornecimento.

c) O fomecimento de Materiais de Copa, Cozinh4 Higiene, Limpeza e Descartável, será feito nos locais
indicados pelas Secretarias Requisitantes, mediante a apresentação da solicitação/ordem de fornecimento.

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias).

determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. Carteira de identidade n"
CPF n" _. (Í'unção na empresa). como responsável legal desta empresa.

f) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)

Item Descrição Und Qtde. R$ anit. RS Total
.nÍ «)LXXXXXXXXXXXXXXXX)L\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX .\;r xxx 0,00 00.00

Total Global: 00,00

@o00

ê§i
PREFEITURA MUNICIPÀL DE

PORTEL

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de

empenho/ordem de Fornecimento de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável, no prazo

coMrssÂo PEnMA ENTE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000



ê$
a
-
0
a
g
o

http: / /www.instagram.co m /prefeituraportel
Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Ponel/PA,
68480-000
(91) 3784-17 60
ascom@portel.pa.gov.br

hltollwww. portel.oa.sov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permonente de Licitaçab - CPL
g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RG no

COMISSÂO PERMANEI{TE DE LTGITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELErRÔNrCO (sRp) N" 0026t2023

PROCESSO N'

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na

modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE
registrar os preços do(s) fomecedo(es) indicado(s) e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação
por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

I- DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sislema de Registro de Preços para (INFORMAR O OBJETO),
conforme condiçôes e especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. Em decorrôncia da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico n'0026/2023, ficam
registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor(es). identiÍicado (s) a seguir:

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

3.1. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/S EGAF será Órgâo Gerenciador da Ata
de Registro de Preços

cottrtssÁo PERMANEi|TE DE LlCtrAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000

Fornecedor
CNPJ lnsc. Estadual no

Endereço
cep Telefone (xx)-

Celular (xx) E-mail

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
UNT
RS

v.
TOTAL

RS

MARCA

XX xxxxxxxxx xx xx XX XX xxx
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3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

3.2.1 . Fundo Municipal de Saúde:

3.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social:

3.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente:

1.2.4. Fundo Municipal de Educaçàol

3.2.5. Fundeb:

3.2.6. Prefeitura Municipal.

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do
Decreto no 7 .89212013.

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços,

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

coMrssÃo PERMAT{ENTE DE LTCITAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame liciatório, mediante anuência do Orgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no

Decreto Federal n" 7 .892/13 e Decreto n" 9.488/18;

4.2. Os Orgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

devem consultar o Orgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis fomecedor(es) e respectivos preços a ser praticada,

obedecidos a ordem de classificação;

4.3. Cabe ao fomecedor(es) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Orgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão a um Orgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Orgão Cerenciador e Orgãos Participantes;

PREFEITURÂ MUNICIPAL D€
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4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes;

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgão Cerenciador e

Órgãos Participantes, independentemente do número de Orgãos Não Paúicipantes que a aderirem,

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, tendo sua vigência com início em

XX de XXXXXX de XXXX e término em XX de XXXX de XXXX, não podendo ser prorrogada.

6. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. O órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Cestão Administração e Financeira.i SECAF, obriga-se

a:

6.1.1. Gerenciar a presente ARP. indicando, sempre que solicitado, o(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)' os

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classiticação indicada na licitação:

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail. para assinatura da ARP e retirada da nota de

empenho;

6.1 .3. Observar para que, durante a v igência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim. a compatibilidade com as obrigações assumidas. inclusive

com solicitação de novas cerlidões ou documentos vencidos;

6.1 .4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidades:

6.1.5. Realizar. quando necessário. prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

6.1 .6. Consultar o(s) tbrnecedor(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em

fomecer a outro (s) órgão (s) cla Administração Pública que erterne (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

6.1 .7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente ARP;

COMISSÃO PERMANETiITE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA. ó8'180-000
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6.1 .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP.

7. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR(ES)

7.1. O fomecedor(es) obriga-se a:

T.l.l.AssinaraARP.retirararespectivanotadeempenhoeassinarocontratonoprazomáximode05(cinco)
dias úteis. contados da convocação, no que couber:

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 0l (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP:

7.1.3. Realizar o (s) fornecimento (s) solicilado (s) nos prazos estabelecidos e conÍbrme autorizaçâo de

fornecimento, conforme solicitado no editall

7.1 .4. Realizar o (s) fornecimento (s) conlorme especificações e preços registrados na presente ARP;

7.1.5. Realizar o (s) fornecimento (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão pafticipante ou não

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de Portel/PAl

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deÍlciências. falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgào

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP:

7.1.7. Fornecedor(es), sempre que solicitado, no prÍúo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

7.1 .8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data da assinatura

da presente ARP;

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

7. I .l 0. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente

ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO

GOMISSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÂO

Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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6.1 .8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
8.1. O Orgão Cerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o
disposto no art. 20, do Decreto n" 7.89212013, tendo a seguinte regra:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços! assegurado o contraditório e a ampla defesa;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitiável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado: ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7.,

da Lei n" 10.520. de 2002. assegurado o contraditório e a ampla defesa;

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íàto supervenienÍe ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata. por razão de interesse público
ou a pedido do licitantel

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão

formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de PorteliPA.

8.4. 0 cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do ceÍame comprovar:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. por oconência de casos fortuitos
ou de força maior;

b) Que o seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto;

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e XVI. da Lei Federal

8.666/93.

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Portel/PA, quando:

a) O (s) fornecedor(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida

no processo licitatório;

b) O (s) fomecedor(es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

coMtssÃo PERilral{ENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTo DE I,IcITRÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

e) O (s) fornecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão

dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93.

Í) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o Íbrnecedor(es) se recusar

a reduzi-lol

8.6. Em qualqrrer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Portel fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não

opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados

remanescentes,

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. I . Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas

cláusulas, independentememte de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência,

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência

do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante o fornecimento,

coniorme preceitua a Seção V do capítulo lll da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a

empresa detentora da ata já teúa tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento (s) ou bens registrados. nos termos do Capítulo

VIII do Decreto n.7 .892, de 201 3.

I1. CONDIÇOES GERAIS

coi ssÂo PERMANEI{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Ponel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçã'o - CPL
I L I . As condições gerais de fomecimento. tais como os prazos para conclusão e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor(es) registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital;

I,l.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65, da Lei n' 8.666, de 1993;

I 1.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Bolsa Nacional de

Compras - BNC (u ri w.bnc.org.br), contendo a relaçào dos licitantes que aceitarem cotar o(s) item(ns) com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame. será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. I I . § 4' do Decreto no 7 .892. de 201 3.

I 1.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íbi lavrada em ( ) vias de igual teor. que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

(Local e data)

Representante legal do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)

GOMISSÂO PERMANENTE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE I,ICIINÇOES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATON'«NUMERO DO CONTRATO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do

CÉF n" «CPF_RESP LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP LICITACAO», e de outro lado a

firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «cPF_GNPJ_CONTRATADO»,

estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na

«ENDERECO REPRESENT-CONTRATADO», portador do(a)

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

Instrumento, do qual são paÍes integrantes o Edital do Pregão n" «NO-LICITACAO» e a proposta

apresentada pela coNTRATADA, sujeitando-se coNTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares da Lei n. 10.520102 e da Lei n'8.666193, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l . O presente Contrato tem como objeto «OBJETO-CONTRATADO»

«ITENS CONTRATO»

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR-CONTRATADO»
(«VALOR_EXTEN SO-CONTRATADO» ).

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTúTADA no Pregão «NO LICITACAO» são meramente estimativos, não âcarretando à

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3.1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregào n'«NO-LICITACAO», realizado com

fundamento na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n'8.666193e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

GOMISSÃO PERMA]IENTE DE LTGTTAçÂO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
4.1 . A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n" 8.666193 combinado com o
inciso XII do aÍigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIC_CONTRATO» extinguindo-se
em «DATA,FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficrácia legal após a publicação do seu extrato,
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o pdmeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para o

fomecimento:

6.1 .2 - Impedir que terceiros fomeçam os Mâteriais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável;

6.1.3 - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

6.1.4 - Solicitar, por intermédio de Autorização de fomecimento expedida pelo ordenador de despesa, o

fornecimento de Materiais de Copa, Cozinha, Higiene, Limpeza e Descartável;

6.1 .5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer iregularidade no fomecimento e interromper imediatamente

o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA:

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) do(s)

fomecimento(s), tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

coilrtssAo PERMANEI{TE DE LrClrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissào Permanente de Licitaçõo - CPL
c) taxas. impostos e contribuições:

d) indenizações;

e) vales-refeição;

Í) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.I .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE. porém sem

qualquer vínvulo empregatício com o órgão;

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

do CONTRATANTE;

7.1.4 - respeitar as noÍrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o Íbrnecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento peto CONTRATANTE;

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimentol

7 .1.7 - efetuar o fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, em até 05

(cinco) dias corridos após o recebimento da Autorizaçào de Íbrnecimento expedida pelo do responsável;

7.1 .8 - comunicar ao ordenador de despesa. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos quejulgar necessário: e

7.1 .9 - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as con<lições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Pregão n" «NO LICITACAO».

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

S.l . A CONTRATADA caberá. ainda:
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
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8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando o fomecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda rabalhista, civil ou penal, relacionadas o
fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência; e

8.1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da ad.iudicação deste

Contrâto.

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estâbelecidos no item anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Contrato, razÃo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁTJSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕNS CENATS

9.1 . Deven4 a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato:

9.1 .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrâto. salvo se houver prévia

auÍorizaçáo da Administração do CONTRATANTE; e

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento de Materiais de Copa, Cozinha,

Higiene, Limpeza e Descartáve[.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

l0.l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000
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10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

I l.l. A atestação das faturas correspondentes o fomecimento, caberá ao ordenador de despesa. ou a outro
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

«DOTACAO ORCAMENTA VALOR» .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PACAMENTO

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deveni estar acompanhada das guias de

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS.

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas.

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção

monetária. compensação fi nanceira.

COMISSÂO PERMAT{ENTE DE LIGITAçÃO
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10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante

o período de vigência do Contrato, para representála administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao

fornecedo(es) no prazo de l0 (dez) dias con(ados da apresentação dos documentos junto a(o)

CONTRATANTE.
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13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma pâra tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a

seguinte:

EM:lxNxVP
Onde:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0.000 1644. assim apurado:

r - (rx)
36s

r = (6/r 00)
365

I = 0.000 1644
TX : Percentual da taxa anual : 6%.

13.6.1 - A compensação tinanceira prevista nestâ condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstosno art.65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,

parágrafos l" e 2o, da Lei n' 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o timite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as paÍes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS PENALIDADES

COMISSÃO PERMANEI{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTo DE I,TclraÇÔgs
Comissão Permanente de Licitaçao - CPL
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

l6.l.l - advertêncial

16.1.2 - multa de lÜYo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial;

16. I .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de âtÍâso e por ocorrência, até o máximo de I 0%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de

fornecimento previstano subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicação oficial;

16.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de l0%
(dez por cento) sobro o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, ini ustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de

fornecimento prevista no subitem 7.1 .7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicação oficial:

16. I .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

do(a) «LINID*CEST», por até 2 (dois) anos.

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa" enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

16.2.2 - náo mantiver a proposta, inj ustificadamente;

16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

16.2.4 - fizer declaração falsa;

16.2.5 - cometer fraude fiscal;

GOMISSÁO PERMANEI{TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
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16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

16.2.7 - nào celebrar o contratol

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

16.2.9 - apresentar documentação falsa

16.3. A lém das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de fornecedor(es) do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no

Capítulo IV da Lei n.'8.666193.

16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula" a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.5. As sanções de adveÍência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do

CONTRATANTE. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

l7.l . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei n" 8.666193.

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2 - amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

17.2.3 - judicial, nos terrnos da legislação vigente sobre a matéria.

17.3. A Íescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

GOMISSÃO PERMAT{ENTE DE LICITAçÃO
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17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPoSTA DA
CONTRATADA

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da
autorização do Sr(a). «NOME_RESP LTCITACAO», e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE». com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19.2E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MLINICIPIO». «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

2

CPF no CPF no
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